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PARECER 

Nau comprehendo como os julgados, cuja rescisão ago- 

la SC demanda’ lJlu!cram resistir á evidencia das enormes e 
successivas nullidades visíveis nos actos e contractos aos 
quaes a Companhia Agrícola e Commercial do Brasil oppoz 

a acça° cumuIativa ^ hullidade e reivindicação, intentada 
contra o Banco da Republica no caso sobre que sou con¬ 
sultado. 

.Essas decisões foram proferidas tantas vezes contra 
direito expresso e terminante disposição de lei que, se uma 
hvpothese tal não c a da rctractatio sententix, a do judi- 
aum rescindais, admittida no direito pátrio sob o nome de 
acçao rescisória, não sei onde é que logrará caber, contra o 
erro c o arbítrio dos tribunaes, esse remedio supremo, con- 
Scigiado no reg. n." 737, de 25 de novembro de 1850, art. 681, 
b 4-°, como meio de annullar as sentenças. 

A consulente não dispõe, certamente, de outro, para se 
dcsaggravar de um esbulho, cuja monstruosidade espanta. 
Mas esse meio lhe assiste de um modo tão irrecusável que 
nao vejo como alguém, seriamente, se anime a Iho desco¬ 
nhecer. 
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I 

Noção geral da especie 

Nos embargos de millidade oppostos pela Autora ás 
sentenças rescindendas o desembargador procurador geral do 
districto, o venerando sr. Manuel Villaboim, antes de for¬ 
mular as suas conclusões, de todo em todo favoráveis ao 
lecurso interposto, esboçou em poucas linhas, com alguns 
tiaços cai actei isticos, a feição capital da causa, nesta syn- 
these: 

Centil de Castro era devedor, ao Banco em¬ 
bargado, da quantia de Rs. 2.298:464$ooo. Não 
tinha com que pagar. Porém era presidente da 
Companhia embargante, que possuia dez fazendas 
agrícolas de café. Ao mesmo tempo, 0 Banco em¬ 
bargado tinha em seu poder acções da embargante, 
que caucionavam a predita divida, de Gentil de Cas¬ 
tro e outros. 

“boi engendrado 0 plano de pagar Gentil de 
Castro, com essas dez fazendas, ao Banco, rece¬ 
bendo a companhia em troca as acções caucionadas. 
Concebido 0 plano, convocou-se uma assembléa ge¬ 
ral para a reforma dos estatutos e rcducção do ca¬ 
pital, a qual resolvesse a troca das acções pelas fa¬ 
zendas. Assim dito e assim feito. Os accionistas, 
porém, que constituiram a assembléa geral, não re¬ 
presentavam dois terços do capital social...” 

(Autos em appenso, fls. 502.) 

Abi está dcbuxado 0 conluio, cuja consummaçao os 
autos deste pleito attestam, com irrefragaveis documentos, 
m episódios nada vulgares. O devedor do Banco era 0 pre- 
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sidente da Companhia. As propriedades agrícolas por esta 
possuídas eram valores reaes, sólidos e consideráveis (i). 
As acções da Companhia, caucionadas pelo seu presidente ao 
Banco, eiani titulos desvalorizados (2). O Banco os não ac- 
ceitaria em paga do débito do presidente da Companhia. Mas 
acceitava, com satisfação cabal do seu crédito contra elle, 
as dez fazendas. Como, porém, estas não lhe pertenciam, 
necessário era tjue lhe passassem as mãos. Havia, entretan¬ 
to, uma diíficuldade, não ligeira. O presidente da Compa¬ 
nhia não tinha dinheiro, com que lhe comprar a ella as suas 
fazendas (3) . Compar-lhas-ia com as acções retidas em 
penhor no Banco. Desta sorte as acções, que não eram moe¬ 
da para 0 Banco, sel-o-iam para a Companhia. Esta perdia 
os valiosos immoveis agrícolas, a troco de um lote das pró¬ 
prias acções, que nem de longe correspondia á importância 
dos bens de raiz alienados, ao passo que 0 Banco, descartan¬ 
do-se de uma divida mal garantida em papéis desvaliados 
(4), obtinha inteiro 0 seu resgate em boas propriedades. 

Que o estabelecimento bancario entrasse facilmente nas 
seducções deste negocio, bem se concebe. A conveniência era 
toda sua. Mas da Companhia não era imaginável que se al¬ 
cançasse o assentimento, senão conculcando as garantias, 
com que a lei resguarda, na vida jurídica dessas associações, 
os seus interesses. 

Eoi 0 que se perpetrou, dando áquella, cuja lesão assim 

(1) Deu-lhes 0 Banco da Republica do Brasil o valor de 3.700 :ooo$ooo. 
(Autos appensos, fls. 117 v. e fls. 121 v.) 

(2) Valiam io$ooo cada uma. (Autos appensos, fls. 344.) 
(3) Também não tinha acçõesi “pois todas as que possuia achavam.se 

caucionadas ao Banco do Brasil’’ (7° enunciado da ■sentença de 1” instancia a 
fls. 390 v. dos autos em appenso; fls. 13 do I vol. e fls. 2 do annexo n. 5). 

(4) Os titulos cauc'onados em garantia da divida de 2,298:4641080, valiam 
289:ooo$ooo. (Bando dos peritos a fls. 237 e certidão da Camara Syndical dos 
Corretores de Fundos a fls. 344 dos autos em appenso.) 
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se urdia, um falso orgam na asseinbléa geral, reunida para 
adoptar a operação illegal e dolosa, com que, á custa do pa¬ 
trimônio da Companhia, o seu presidente ia saldar as suas 
contas particulares no Banco. 

Quando os autos nos dessem a prova unicamente des¬ 
ses attentados jurídicos, já sobejava isso, para que a acção 
rescisória tivesse os melhores fundamentos. 

Aqui, porém, a assemhléa geral e a sua deliberação, am¬ 
bas crassamente illegaes, constituem apenas a matriz de uma 
série de nullidades, todas igualmente grosseiras e palpaveis, 
graças as quaes se ultimou judicialmente o esbulho, contra 
cujas consequências a acção rescisória é o unico valedoiro 
ora remanescente á esbulhada. 

Pellas considerarei as principaes, começando pelas duas 
iniciaes, donde as outras decorrem. 

II 

O negocio das acções 

Na assemhléa geral de 4 de outubro de 1892 (5), a di- 
rectoria da Companhia Agrícola submetteu á sua approva- 
çao uma proposta, reduzindo-lhe a 2.000 :ooo$ooo 0 capital, 
substituindo por acções integralizadas, á razão de duas por 
uma, as cautelas das suas acções, até então realizadas so¬ 
mente em 50 % do seu valor, e determinando que a reducção 
dio capital, na importância de Rs. 1.750 :ooo$ooo, se effe- 
ctuaria mediante o pagamento em dinheiro ou bens. 

1 inha por fim esta operação, evidentemente, ir ao en- 

(5) Autos appensos, fls. 61; II vol., íls. ni. 
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comro da proposta apresentada á directoria, em 28 do mez 
anteiioi, pelo seu proprio presidente, nestes termos: 

Gentil josé de Castro propõe á Companhia 
Agricola e Commercial do Brasil adquirir as dez fa¬ 
zendas, que a mesma companhia possue no Estado 
de São Paulo, pela somma total de 2.5oo:ooo$ooo, 
sendo 0 pagamento effectuado do seguinte modo: 
1.500 .ooo$ooo em acções da própria companhia, 
ao pai, sem direito aos dividendos vencidos ou a 
vencer, e 1 .ooo:ooo$ooo em letras semestraes de 
too :ooo$ooo cada uma, juros computados nas mes¬ 
mas letras a razão de 8 % ao anuo, garantidas com 
os remanescentes da primeira hypotheca das mes¬ 
mas fazendas, comprelieíitíendo-se no trespasse tu¬ 
do quanto constitue a secção agricola da Compa¬ 
nhia” (6). 

Essas duas propostas, nas quaés assentiu o parecer do 
conselho fiscal, obtiveram o consenso da assembléa. 

Mas a assemblea geral não podia acquiescer a essas duas 
propostas ; visto como uma e outra contravinham a duas ex¬ 
pressas disposições de lei. 

Primeiramente, em qualquer hypothese, era inadmissí¬ 
vel a transacção alvitrada pelo presidente da companhia, em 
damno desta e beneficio daquelle; porquanto uma tal opera¬ 
ção infringia 0 estatuído na lei das sociedades anonymas, 
onde se determina: 

“E’ prohibido ás sociedades anonymas comprar 
c vender as próprias acções.” 

(Decr. n. 164, de 17 de janeiro de 1890, art. 31, 

(6) Autos appeusos, fls. 59; II vol., fls. 118. 
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pr. — Decr. n.° 434, de 4 de julho de 1891, art. 40, 
Pr- L. n.° 3.150, de 4 de nov. de 1882, art. 31.— 
Decr. n.° 8.821, de 30 de dez. de 1882, art. 20.) 

No comprar e vender as próprias acções evidentemente 
se inclue o trocar as próprias acções, já porque os dois con¬ 
tractos são intimamente congeneres e, em ultima analyse, 
idênticos, já porque 0 segundo cae sob a mesma razão que 
(litou ao legislador a norma prohibitiva do primeiro. 

Mas, compra e venda, troca ou doação in solutum, 0 
acto cae sempre sob a interdicção legal, que recusa ás socie¬ 
dades faculdade, para comprar e vender as próprias acções. 

Neste sentido se tem pronunciado as nossas maiores 
autoridades forenses. Assim opinaram, neste mesmo litigio, 
os conselheiros Lafayette (7) e Ferreira Vianna (8), os 
drs. José Hygino (9), Bulhões Carvalho (10) e Clovis 
Bevilaqua (11). 

Mas já antes, em questão analoga, haviam dado 0 mes¬ 
mo paiecer, dois luminares da nossa praxe de julgar: 0 con¬ 
selheiro visconde de Curo Preto e o dr. Sousa Ribeiro. 

O visconde de Curo Preto doutamente se exprime nes¬ 
tes termos: 

N licito á assembléa geral autorizar a dire- 
>.toiia a receber cm pagamento as próprias acções? 

“Não; a dação in solutum equivale á com¬ 
pra e venda; e as associações anonymas é vedada 

(7) Annexo n. i, pag. 55, 
(8) Annexo n. 1, pag 67 
(0) An nexo n. 2, pag. t. 
(10) Annexo n. x, pag. 4, 
(n) Annexo n. 4, pag. 6. 
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a comPra de suas acções, salvo para amortizal-as, 
contanto que a compra e venda se faça com fun¬ 
dos disponíveis.. . 

Releva ponderar que a operação cogitada na 
consulta foi permittida recentemente a dois estabe¬ 
lecimentos de credito desta cidade por um acto di- 
ctatorial. O facto, porém, confirma a doutrina, que 
expondo. ” 

(O Direito, vol. 67, pag. 20.) 

Da mesma forma, o dr. Souza Ribeiro: 

A lei que prohibe ás sociedades anonymas 
comprar e vender as suas próprias acções, milita 
egualmente contra a dação in soUitum, equiparada 
á compra e venda.” 

(O Direito, vol. 67, pg. 14.) 

Os motivos desta prohibição constam dos proprios tra¬ 
balhos parlamentares, que a originaram . Tem ella a sua fon¬ 
te na lei de 4 de nov. de 1882, art. 31, donde se trasladou ao 
art. 31 do decr. de 17 de janeiro de 1890, consolidado no 
art. 40 do reg. de 4 de julho de 1891. Mas foi por emenda 
arbitrada ao projecto da camara que as commissÕes de fa¬ 
zenda e justiça, no senado, lhe additaram essa disposição. 
Ora o parecer, onde essas commissões aconselharam e jus¬ 
tificaram o acerescimo suggerido, aponta como seus funda¬ 
mentos a necessidade, mostrada pela experiencia, de obviar 
ás altas e baixas de acções, provocadas, na bolsa, com a sua 
compra e venda pelos administradores das próprias compa¬ 
nhias, bem como a conveniência de acautelar o direito dos 



10 

credores contra o desvio do capital social em beneficio il- 
legitimo dos accionistas. {Parecer das ccmmiss. do sen. na 
sess. de xy abril 1882. O Direito, v. 67, pgs. 23.) 

Ao primeiro desses abusos (a especulação dos adminis¬ 
tradores de companhias no mercado, para lhes valorizar ou 
cepi eciai ficuciamente as acções) serve de meio a sua com¬ 
pra e venda pelas preprias sociedades, cujo capital ellas re¬ 
presentam. 

S-ndo essa, das prevaricações deste genero, a cpie tem 
foros de habitualidade, a ella especialmente alludiu a lei nas 
palavras u comprar e vender”, segundo a regra: A d ca qux 
frequentius accidunt jura adaptantur. 

Mas não estava menos declaradamente no proposito do 
legislador, como nos mostra o texto desse parecer, 0 empe¬ 
nho de atalhar 0 outro desvio: 0 de se empregar o capital so¬ 
cial em pagar a accionistas 0 valor das suas acções, desfal¬ 
cando-se a garantia dos credores da sociedade. E esta immo- 
lalidade é mediante a troca das próprias acções, ou a sua 
acceitação em pagamento pela administração da sociedade, 
que se praticaria. 

Tão prohibidas são, pois, as transacções destas duas 
especies, a daçâo in solutum e a permuta, quanto as daquel- 
1’outra, a compra e venda. 

Dos attentados, que, com essa prohibição, quiz a lei 
pievenir, ao mesmo tempo contra as sociedades e os seus 
ciedores, 0 caso de que se tracta nos offerece 0 typo mais 
pei feito, numa combinação, que despoja uma companhia ano- 
nvma, para lhe locupletar 0 presidente, das joias do seu pa- 
tiimonio, avaliadas pelo adquirente mesmo em 2.500:000$, 
a tioco de acções suas, depreciadissimas, recebidas ao par. 
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III 

A amortização do capital 

A consideração com que acabo de concluir, basta para 
evidenciai que o outro alvitre adoptado na mesma assem- 
b!éa geial, isto é, a reducção do capital da companhia, trans- 
gride a lei tão flagrantemente como o primeiro. 

A’ interdicção contida no art. 31 (40 do reg. n. 434) 
abriu, no mesmo artigo, 0 decr. n.° 164 uma excepçao, de¬ 
clarando : 

“Nesta prohibição não se comprehende a 
amortização das acções, uma vez que seja reali¬ 
zada com fundos disponíveis e sem offensa do ca¬ 
pital.” 

As duas phrases successivas “com fundos disponíveis” 
e “sem offensa do capital”, não se podendo, razoavelmente, 
haver como redundantes, exprimem duas condições distjn- 
ctas, postas, no texto, ao arbítrio, que se aclmitte ás compa¬ 
nhias, de reduzirem as suas acções. 

Esse arbítrio está subordinado: 
pela primeira condição, a que haja sobra de fundos; 
pela segunda, a que 0 capital se ache inteiro, isto é, a 

que tenha sido totalmente realizado. 
Na hypothese nenhuma das duas condições estava sa¬ 

tisfeita. 

Do capital de 5.000 :ooo$ooo estavam realizados apenas 
3.750 :ooo$ooo. 

Quanto a recursos disponíveis, está materialmente pro¬ 
vado nos autos que não existiam. 

Fundos ou recursos disponíveis são, manifestamente, os 
que sobejam, uma vez contrabalançadas as obrigações da 



sociedade com os meios existentes de as saldar. São os lu¬ 
cros rèaes e liquidos, assim apurados e verificados pela ad- 
ministração da companhia, como ensinam os commentado- 
res da lei belga, na qual se inspirou o legislador brasileiro. 
(Guillery: Des sociâtcs commerc., 2 ed., t. III, n.0 1.307- 

I-3°S- De Vos e Van Meenen: Comment., des lois sur les 
soc. commerc., t. III, p. 301 e segs.) 

A lei belga de 1873, no art. 134, não tolera o resgate das 
acções das companhias “si ce n’est au moyen d'/m prélève- 

ment nct s,lr les bénéfices”. E’ o que o legislador brasileiro, 
em 1882, verteu por “fundos disponíveis”. 

Fundos disponíveis são os valores em caixa, desobri- 
gadoíMnteiramente de encargos e, por isso, á mercê da ap- 
plicação, que lhes queira dar o commerciante. 

Foi com elementos desta natureza que se realizou a 
operação ? 

Nao. boi alienando as propriedades agrícolas da Com¬ 
panhia, com os seus estabelecimentos commerciaes nesta 
praça e na de Santos, dispondo, portanto, dos haveres, que 
constituíam a substancia do seu capital, que lhe imprimiam 
l eal idade, e, dest ai te, praticando justamente 0 que a letra 
formal da lei lhe tolhia. 

A valores apurados em caixa, moeda, créditos e titulos 
commerciaes, fundos, em summa, disponíveis, não se recor¬ 
reu; porque os não havia. 

Nessa categoria não podia caber o fundo de reserva 

(i-), que aliás, no plano da transacção, foi explicitamente 
resalvado. 

certn n"p|nc ,U'K0 'f, rc*crva attmgia apenas a 200 .■ooo.fooo c tinha destino 
_11 p , fS CS. a !' °s ^ s' 62 flos antos em appenso, art. 29, paragrapho unico: 

umo e ( estinado a fazer face ás perdas do capital c para o substituir.” 
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I ambem nella não se envolveram os dividendos, que a 
directoria excluiu, declaradamente, desse movimento (13). 

A operação versou, assim, unicamente sobre os valo¬ 
res, que 03 balanços de 31 de dezembro de 1891 e 30 de junho 
de 1892 inscrevem na conta de capital como os elementos 
íundamentaes do patrimônio da sociedade: a secção agrí¬ 
cola, na importância, alli expressa, de 2.500 :ooo$ooo, e a 
succursal de Santos, no valor de i.ooo:ooo$coo, coincidindo 
ambas estas estimativas com a das alienações, que a assem- 
bléa geral autorizou, accedendo ás propostas de Gentil de 
Castro e Ferreira de Figueiredo. 

Nem de outros meios, para esses negocios, podia a so¬ 
ciedade lançar mão; porquanto fundos em disponibilidade 
não possui a (14). 

Com effeito, 0 balanço de 30 de junho de 1892, apenas 
tres mezes anterior á assembléa geral, descobre e certifica 
a insóívencia da Companhia áquelle tempo. 

Regista elle, de facto: 
em letras a pagar. 1. i26:762$440 
cm saldos de contas correntes á disposição 

dos depositantes. 778:i33$090 
em letras por dinheiro a prêmio. 214:7f)2$440 

2.ii9:657$97o 

Para acudir a esses compromissos, todos immediata 
ou proximamente exigiveis, só se encontravam em caixa 
339:021$088 (15). 

(13) Não havia dividendo a distribuir. (Laudo dos peritos a fls. 236 dos 
autos em appenso e fls. 273 do II vol.) 

(14) Laudo dos peritos a fls. 236 dos autos cm appenso e fls. 274v. do 
II vol. 

(15) Autos appensos, fls. 253; II vol., fls. 273V. 



A differença contra a Companhia era, portanto de 
1.780 :Ô36$882. 

Não se póde negar, pois, que estava arrumada, insol¬ 
vente, nao lhe restando, para honrar a sua firma, e pagar 
aos seus credores, senão essas propriedades, dentre as quaes 
as mais importantes, no valor de 2.500 :ooo$ooo, ella re¬ 
solvia entregar ao seu presidente, acceitando-lhe em paga 

as suas acções pelo valor nominal dellas, 1.499 :ooo$ooo, 
quando a certidão, existente nos autos (fl. 344), dada pela 
Gamara Syndical dos Corretores, mostra que valiam afic/ias 
74-'95°$oco (16). 

Deste modo, só por ahi, soffria o capital social, garan¬ 
tia dos accionistas e dos credores, uma lesão, materialmente 
demonstrada e incontestável, de 1.424:45o$ooo. 

Logo, além de peccai as escancaras contra as noções 
mais elementares de moralidade, com2 negocio leonino em 
beneficio do presidente da companhia, e de contravir ás nor¬ 
mas essenciaes de egualdade entre os socios, que obrigam 0 
resgate de acções, nas sociedades anonymas, a se effectuar 
mediante 0 reembolso, pro rata, da importância da reducção 
a todos os accionistas, esta operação, concluida sem fundos 
ncnhuns disponíveis, constitue uma verdadeira subtracção 
do capital social, em grande parte incompensadamente ab¬ 
sorvido. 

Pela segunda vez, conseguintemente, neste caso, a trans¬ 
gressão da lei é positiva, directa e grosseira. 

á ejamos agora 0 que se segue. 

jSo/fíi ^ Pr0f,Unda divergehcia entrc cscriptura de 31 dc dezembro 
fórni-i 1 S 2 C ° aU.'° dos Per'tos a fls. 257 dos autos em appenso, quanto 

vma L T primciras faze"d^ Maria LibcM, B, 1 ista, Monjolmho, Santa Emitia c Quilombo. 
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IV 

A assembléa geral 

Kigure-se, por um momento, que não seja, como é, ab¬ 
solutamente contrario tá lei expressa o arranjo das fazendas 
e acções entre a Companhia e o seu presidente e palpavel¬ 
mente inconciliável com a lei expressa a amortização das 
acções, tal qual se ultimou, sem recursos disponíveis e com 
offensa do capital. Ainda assim, para autorizar as duas ope¬ 
rações, a primeira das quaes depende necessariamente da 
segunda, necessário seria uma deliberação regular da as¬ 
sembléa geral. 

Ora, para que essa assembléa geral fosse regular, cum¬ 
priría observar-se o disposto no decr. n. 8.821, de 30 de de¬ 
zembro de 1882, art. 20, e decr. n. 434, de 4 de julho de 1891, 
art. 40, parte terceira, os quaes, um e outro, nos mesmos ter¬ 
mos, prescrevem: 

A amortização não pode ser feita senão por 
deliberação da assembléa geral, estando presente 
um numero de socios, que represente, pelo menos, 
dois terços do capital.” 

Na primeira parte veda 0 artigo a aequisição das pró¬ 
prias acções pelas companhias. 

Na segunda exceptua da regra essa operação, quando 
se fizer, em certas circumstancias, para amortizar as acções. 

Na terceira estabelece as garantias, a que fica adstricta 
a assembléa geral, para adoptar validamente uma resolução 
dessa natureza. 

Respeitaram-se, no caso vertente, essas garantias? 
Não. 
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O capital da Companhia importava em 5.000 :ooo$oco 
distribuídos por 25.CC0 acções, de roo$coo cada uma (17).’ 

A’ assembléa geral extraordinária de 4 de outubro de 
1892 concorreram 21.855 acções, umas com a presença dos 

seus donos, outras mediante procuradores (18). 

Das procurações correspondentes a estas ultimas, po- 
lém, muitas couberam a um director da Companhia, muitas 
a um membro do seu conselho fiscal. Tudo isto consta da 
acta e dos documentos, pelo miúdo, com os nomes de ambos 
esses funccionarios sociaes e, respectivamente, os números 
das acções, que um e outro representavam. 

O director M. Castro 
O fiscal Alegria.... 

2.570 
2.800 

Oia, a legislação das sociedades anonymas, permittin- 

d°, para as eIei(;ões e as deliberações de qualquer natureza, 
os votos por procuração, exige peremptoriamente 

que estes não sejam conferidos a administradores 
e fiscaes”. 

n- 3-C50, de 4 nov. 1882, art. 15, § 8 — 
Decr. n. 8.821, de 30 dez. 1882, art. 67.—L. n. 164, 

total /p = nn-j-nCC do va!°r c!c 200íc°o cada uma, perfazendo um 
inteeradC ' 0^000' quc era 0 caP!tal da Companhia, 12.500 acções estavam 
int allí ^ as temais 12.500 apenas com 50"!° realizados. Isto posto, para a 

"ito n Ça° CapItal.da CofflPanhia Al,tora, na data a que se refere o quc- 
dos'autos'em”1 ,m,portanc,a de 1-^o:ooo$ooo. " (Laudo dos peritos a fls. 255 v. 
cios autos em appenso e fls. 274 do II vol.) 

pareceram á assenibíéa SeU *au.do 1ue um dos accionistas que com- 
1„ ^ assemblea geral alludida, possuidor de 200 acções, assignou o livro 

1 ono n >^ Cm í"^ uata’ e (Jue as Procurações de 9 accionistas possuidores tlc 
tem nóder ' ^ representar por um director da Companhia, “não 
art ma 1 ^i eSp®Uaes r c rePresentação em assembléas geraes, como exige 0 
art. 133 do decreto n. 434. de 4 de Julho de 1891” (fls. 261 e fls. 267). 
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de 17 jan. 1890, art. 15, § 8°.— Decr. n. 434, de 
4 jul. 1891, art. 133.) 

Temos, portanto: 

acções invalidamente representadas... S-370 
+ acções não representadas (ou differença en¬ 

tre 25.000 e 21.856). 3.145 

Total. 8.515 

Togo, sendo 0 total das acções 25.000, subtraídas a elle 
as 8.515, que ou não se representaram, ou se representaram 
illegJmente, 0 que equivale a não se representarem, temos 
que os suffragios apuraveis nessa deliberação correspondem 
a 16.485. 

Mas os dois terços de 25.000 são 16.666. 
Togo, votando apenas 16.485 acções, não reuniu a deli¬ 

beração os dois terços, de que a lei não prescinde para a sua 
validade. 

Taltando elles, não estava, para 0 acto dessa delibera¬ 
ção, constituída a assembléa geral. 

Para esse effeito, pois, ella não existia. Togo, o voto, 
que com esse objecto adoptou, é como se não existisse. 

Tsse voto não exprime um acto da Companhia, uma vez 
que. para estar ella representada nessa funcção, devia pre¬ 
encher uma condição essencial, a que aquella assembléa ge¬ 
ral não satisfez. 

O cod. commercial, art. 129, n. II, declara que 

uSão nullos todos os contractos commerciaes: 
“Que recaírem sobre objectos prohibidos pela 

lei.” 

A lei expressamente prohibe aos accionistas, nas socie¬ 
dades anonymas, o mandato a administradores e fiscaes, para 
votar nas eleições e deliberações sociaes. 
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Logo, nullos são os mandatos, cx vi dos quaes se com¬ 
putaram 5.370 votos, na assembléa geral, que deliberou a 
transacção com Gentil de Castro. 

Logo, nulla é, por não autorizada, a transacção. 
Mas a enormidade ainda sobe de ponto, se bem atten- 

tai mos nas declarações da acta e mais documentos. 

Eram, como vimos, 16.485 as acções validamente pre¬ 
sentes. 

Dellas, entretanto, pertenciam: 

— a Gentil de Castro, signatário de uma das 
propostas approvadas . 

a A. M. de Miranda Castro, signatário de 
outra . 

a M. de Miranda Castro, F. Ramos Paz e J. 
F. Alegria, membros do conselho fiscal, de 
cujo parecer a assembléa votava as con¬ 
clusões . 

Ou, por tudo. 

Ora a lei dispõe: 

7-325 

6.670 

325 

14.320 

Lão podem votar, nas assembléas geraes, os 
administradores, para approvarem seus balanços, 
contas e inventários, os fiscaes, os seus pareceres, 
e os accionistas gucsquer vantagens estipuladas nos 
estatutos ou contracto social.” 

(L. n. 3.150, de 1882, art. 15, § 10o.— Decr. 
n. 8821, de 1882, art. 70.— L. n. 164, de 1890, 
art. 15, § io0.— Reg. n. 434, de 1891. art. 142.) 

Luscando acautelar-se das consequências deste preceito, 
declai a, mui de leve, a acta da assembléa de 4 de outubro que, 
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submettidas as conclusões do parecer “a votação, pela ordem 
cm que são formuladas, se abstêm de votar as partes interes¬ 
sadas'’. 

Ora, partes interessadas eram, primeiramente, a res¬ 
peito de todas as conclusões do parecer do conselho fiscal, 
os tres membros desse conselho, que representavam 325 ac¬ 
ções; visto como 0 citado texto das nossas leis os inhabilita 
de todo, para votarem os seus pareceres. 

Km segundo logar, partes interessadas eram, na fórma 
desse mesmo texto, os outros dois accionistas acima nomea¬ 
dos, não só quanto ás duas conclusões (a primeira e a ter¬ 
ceira) do parecer, designadamente relativas ás suas duas 
propostas, mas ainda quanto á quarta e á oitava, a primeira 
concernente á reducção do capital, a ultima ao mandato para 
a execução de todas essas medidas, visto como, evidente¬ 
mente, essas quatro conclusões formam entre si um só corpo, 
de membros inseparáveis. 

Sendo assim, pois, 

— considerando que as acções legalmente re¬ 
presentadas foram. 16.485 

— mas que, não podendo legalmente votar nem 
os tres fiscaes, com as suas 325 acções, nem 
aquelles dois accionistas, com as suas 
13.995, temos de abater áquella somma. . . . I4-320 

— o resto serão.. 2 • ^65 

E’ menos de uma undecima parte do capital social, con¬ 
stituído por 25.000 acções. De mqdo que, naquella assem- 
bléa, não se reunia nem uma undecima parte do capital so¬ 
cial com capacidade jurídica para autorizar a troca dos bens 
da companhia por acções suas, e lhe reformar os estatutos, 

reduzindo-lhe 0 capital. 



Ora essa perniuta, antes compra e venda, importava 

no resgate das acções havidas em troco das propriedades, e 
portanto, dependia essencialmente da reducção do capital’ 
deliberada no mesmo acto. 

Mas, segundo a legislação das sociedades anonymas, a 
assembléa geral, que.houver de resolver sobre alteração dos 
estatutos, ou contracto social, “carece, para validamente se 
constituir, da presença de accionistas, que, no minimo, re¬ 
presentem dois terços do capital social.” (L. n. 3150, de 1882, 
art. 15, § 4».— Decr. n. 8821, de 1882, art. 65.—L,. n. 164,’ 
de 1890, art. 15, § 4“.— Reg. n. 434, ,de 1891, art. 131.) 

Todavia, a reforma de estatutos, que, determinando a 
amortizaçao das acções, tornou possivel a acquisição das de 
Gentil de Castro, em troco das propriedades agrícolas da 
Companhia, foi deliberada, estando presentes, como já se 
verificou, acções em numero correspondente a menos fie dois 
terços do capital. 

Uenti c 25.000 acções estavam legalmente presentes ape¬ 
nas 16.485, e destas só 2.165 podiam legalmente votar. 

Admittindo que esta segunda consideração não envolva 
a nulhdade absoluta do que se adoptou (admittindo isto, con¬ 
tia o meu sentii), essa nulhdade resulta, inevitavelmente, da 
piimeiia considei ação: não estarem legalmente represen¬ 
tados na assembléa dois terços, ao menos, do capital social. 

V 

Infracções de lei expressa 

Os actos da assembléa extraordinária, no caso de que se 
tiacta, como se vê do até aqui expendido, violam, reiterada 

e materialmente, os mais explicites textos legislativos. 
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i.°) Violam a disposição expressa da lei,;que prohibe ás 
sociedades anonymas comprar e vender as próprias acções. 
( Dec. n. 434, de 1891, art. 40, parte primeira.) 

2.") Violam a determinação explicita da lei, que prohibe 
resolver a amortização das acções, cm assembléas onde não 

• esteja representado, quando menos, dois terços do capital 
social. (Decr. n. 434, art. 40, parte terceira.) 

3.°) Violam a prescripção terminante da lei, que pro¬ 
hibe deliberar a reforma dos estatutos, nas sociedades ano¬ 
nymas, não se achando representados, pelo menos, dois ter¬ 
ços do capital social na primeira assembléa com esse fim 
convocada. (Decr. n. 434, art. 131, pr.) 

4-°) Violam o preceito formal da lei, que, nas assem¬ 
bléas geraes dessas sociedades, prohibe aos administradores 
e fiscaes deliberarem como procuradores. (Decr. n. 434, ar¬ 
tigo I33-) 

5.°) Violam, por ultimo, a regra peremptória da lei, que 
veda aos fiscaes votarem os seus pareceres e aos accionistas, 
em geral, participarem do voto, nos assumptos em que têm 
directo interesse pessoal. (Decr. n. 434, art. 142). 

Destas cinco disposições violadas, tres são textualmente 
prohibitivas: a primeira e a terceira parte do art. 40 e 0 ar¬ 
tigo 142. 

Como se distinguem as leis prohibitivas? Antes de tudo, 
quando ellas explicitamente prohibem. O modo mais natural 
e usual do prohibir sc dá com a anteposição da negativa ao 
verbo poder. “A expressão não pódc,\ ensinava Dumoulin, 
‘'tolhe todo 0 poder de direito e facto, tornando o acto ab¬ 
solutamente impossível. Negativa preposita verbo potest tolit 
potcntian júris et facti, et inducit necessitatem precisam, 
designans actum impossihilem." (Ad leg. x.am dc verb. obli- 
gat., n. 2.) “Basta que 0 legislador diga, como é commum nas 
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leis, “taes pessoas não podem praticar taes actoV’, ou “tal 
coisa não se pôde faser , para que o acto deixe de ter auto¬ 
ridade legal.” (Martinho Garcez: Nullidades dos act. jurid, 
2a ed., v. I, pg-s. 145.) 

Ora, ò art. 40 do decr. n. 434, como os textos por elle 
consolidados nesse artigo, diz, na primeira parte: “E’ pro- 
lulndo ás sociedades anonymas comprar e vender as próprias 
acções.” Diz, na segunda: “A amortização não póde ser fei¬ 
ta...” O art. 142, não menos formalmente: “Não podem 
votar. . . ” 

Mas a legra é que são nullos os actos praticados cm 
transgressão da lei prohibitiva. “Quando Icx aliquid prohi- j 
bet simpliciter, intelligitur opponere clausulam annulativam, 
si contra fiai.” (Silva á Ord. III, 24, § 35. “Si Icx prohibct, 
est omnino nullus omnis actus qui operatur contra prohibi- 
tionein cgis ctiamsi ipsa Icx expresse non annulct.” (Rc- 
put. das Orden., III, ad verb. Nullos são todos, pg. 361, ed. 
de 1857.—Borges Carneiro: Dir. civ. I, § 10, n. 18.—Clo- 

vis: Dir. civ., p. 336.—Projecto Clovis, art. 156, n. 2.) 

Un;i das autoridades mais novas nesta especialidade 
escreve: 

II dire che un dato atto non può farsi, evi¬ 
dentemente si traduce nel dire che quel dato atto 
per legge non puó esistere; e ciò che non può legal- 
mente esistere, non può esser valido.” 

(Salvatore La Rosa: Sistema delle nullità 
p. 54, n. 53.) 

A esta norma se abre cxcepção, por se revelar então ser 
outia a vontade legislativa, quando a lei, não pronunciando 
a nullidade, commina expressamente á infracção do texto 
prohibitivo pena diversa. (Ib., n. 54, pgs. 54-5.) 
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Em nullidade incorrem, portanto, as violações acima 
apontadas, com relação ao caso vertente, sob os ns. i, 2 e 5. 

Pelo que toca á terceira, a nullidade está pronunciada 
no texto mesmo, onde se diz: 

A assemblea geral, que tem de deliberar, 
sobre as modificações e alterações dos estatutos, 
ou contracto social, carece, para validamente se 
constituir, da presença de accionistas, que, no mí¬ 
nimo, representem dois terços do capital social.” 

(Decr. n. 434, art. 131, pr.) 

Da clausula “para validamente se constituir” resulta, 
com absoluta necessidade, que, não se representando, pelo 
menos, dois terços do capital, a assemblea não está consti¬ 
tuída validamente-, o que, em direito, equivale, a não estar 
constituida. O que não está constituído, não existe. E’ um 
caso, por conseguinte, de verdadeira inexistência jurídica 0 
de uma assemblea geral, reunida para reformar os estatutos 
,da sociedade sem o concurso de dois terços do seu capital. 

Resta a espécie do art. 133, contemplada, na enumera¬ 
ção, em quarto logar. 

Ainda ahi, porém, é claro o caracter prohibitivo do 
estatuído; visto como a lei, declarando “admittidos os vo¬ 
tos por procuração, comtanto que estes não sejam conferi¬ 
dos a administradores e fiscaes”, outra coisa não faz senão 
prohibir que a fiscaes e administradores se dê procuração, 
para votar em taes assembléas. 

Mas a tudo 0 que se acaba de ver ainda se sobrepõe 
uma consideração, que envolve todas as demais, uma nul¬ 
lidade, que a todas as outras domina. 

Toda essa machina de attentados contra as mais ex¬ 
pressas disposições legislativas obedece a um só intuito, e 
provém de um só acto, cuja execução operou: a compra das 
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acções da sociedade por cila mesma, no contracto delibe¬ 
rado e concluído com Gentil de Castro. 

A lei prohibiu categoricamente essa especie de con¬ 
tracto, vedando ás sociedades anonymas comprar e vender 
as próprias acções. (Decr. n. 434, art. 40.) 

O contracto, de que se trata, portanto, recae sobre 
objecto prohibido por lei; e, segundo a determinação ex¬ 
pressa do cod. cômmercial, art. 129, n. II, os contractos, 
"que recaírem sobre objcctos prohibidos por lei” “são nul- 
los. ” 

A lei, que os annulla, é expressa. 

Não reconhecendo, pois, esta nullidade, as sentenças 
cuja rescisão se pleiteia, incorreram na saneção fulminada 
pela nossa lei do processo, quando estatue: 

“A sentença é nulla: 

Sendo proferida contra a expressa disposição 
da legislação cômmercial.” 

(Reg. n. 737, de 1850, art. 68b, § 20.) 

R, iesentindo-se desta nullidade, essas decisões, pelo 
ait. 681, § 4, da mesma lei, estão no caso da acção res¬ 
cisória. 

yi 
Allegação das nullidades 

Esses julgados sentenceiam abertamente contra as leis 
e^pi essas, sem contestar que a eljas vão de encontro. Con¬ 
fessam as violações da lei, e pronunciam contra ella, sane- 
cionando-as, graças ao sophisma de recusarem á victima 
dessas violações 0 direito de as allegar. 

Se a assembléa geral, rpie decretou esse acto” 1 
compra das acções), diz 0 primeiro accordam, “violou 
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lei, e se esta assembléa e as outras, que approvaram esse 
acto, têm vidos na sua constituição, não cabe á Autora, que 
não é terceiro prejudicado, allegar, como fundamento de 
pedir, esses actos viciados, ou nullos, por ella própria pro- 
licados; pois que ninguém se póde aproveitar da sua pró¬ 
pria torpeza (19). 

O segundo accordam, que confirmou, pelos seus fun¬ 
damentos, o anterior, substituiu “torpeza” por “culpa” e 
“má fé”. 

A Companhia não tem, segundo elíe, “o direito de pe- 
dii a 1 escisão do seu proprio acto, allegando má fé contra 
si mesma, pelo principio de que ninguém pódc tirar proveito 
de sua própria culpa (20). 

Culpa, má fé, ou torpeza, de nada valer ia discutir aqui 
0 merecimento dos qualificativos e sua variação. O que im- 
poi ta, é considerar o iiovum jus, crcado por essas senten¬ 
ças, contra expressas disposições legislativas, de que os 
actos de uma assembléa, confessadamente viciosa na sua 
constituição e, portanto, nulla de sua origem, são actos da 
sociedade, em cujo nome procede. 

Nunca vi mais temeraria oífensa ao direito. 
Ninguém póde confundir uma corporação com um 

ajuntamento dos seus membros, ainda que elles se reunam 
cm sua totalidade, e obrem unanimemente. (Savigny: Dr. 
rom., trad. Guenoux, § 90, vol. II, p. 283.) 

As assembléas geraes não são a sociedade, mas orgams 
seus. 

“Numa sociedade anonyma a assembléa ge¬ 
ral dos accionistas, o conselho de administração, 
os administradores delegados são orgams." 

(L. Michoud: De la personnalité mor ale, part. 
H, 1909, n. 189, p. 45.) 

(19) Autos appensos, fls. 391; I vol., fls. 24; Annexo n. 5, pag. 9. 
(20) Autos appensos, fls. 455 v. ; I vol., fls. 27; Annexo n. 5, pag. xx. 
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Como tal, a assembléa geral personifica a sociedade 
representa nella o mais alto poder, a synthese da sua acção 
eo lecüva. (Marghieri: // cod. di conmerc. ital. conuncnt 
vol. II, p. 329.) 

Mas, se, nesse caracter, a lei a considera como 0 orçam 
supremo da consciência e da vontade social ( Vivante: op. 
cd., v. II, p. 283), é sob a condição de que 0 orgam seja or- 
gam, isto e, esteja como tal constituído, e, nos seus actos 

nem saia da sua competência, nem contravenha ás prohibi- 
çoes legaes. * 

Se o orgam não está, juridicamente, constituído, or¬ 
gam nao é; porquanto o em que consiste o orgam, é nã re¬ 

presentação jurídica do organismo. Quando a lei estabelece 
que certos actos, a sociedade os não poderá deliberar senão 

em uma assembléa geral, constituída com certos e determi¬ 
nados requisitos, se taes requisitos não se guardaram no 

formar a assembléa, constituida não está ella, e, conseguin¬ 
temente, não será, para aquellas deliberações, 0 orgam da 
sociedade. Mas, se não é, para ellas, o orgam social, não são 
actos da sociedade os que uma tal assembléa praticar ou 
resolver. 

A °Utra condição não é menos impreterivel. Deixarei 
as autoridades 0 expol-a. 

Para as pessoas moraes, diz Michoud, “a consciência 
' a ontade do seu orgam se consideram sempre como a sua 

consciência e a sua vontade mesma, comtanto que 
i,sam haja piocedido nessa qualidade c nos limites da 

sm c™petencia”. (Op. cit., part. I, p. 133.) 

Adeante, insistindo, ensina ainda o eminente exposi- 
a mesma coisa, advertindo que, se 0 orgam póde regular 

a existência da pessoa moral, alteral-a, e dissolvel-a, é aà 
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condition de rcster dãus Ic limite de ses fouctíons, et de ne 
pas enfreindre les prohibitions légales”. (Ib., p. 143.) 

Giorgio Georgi, explanando a mesma noção, refle- 
xiona: “Em todas as sociedades por acções as deliberações 

tomadas legáhncnle pela maioria dos accionistas em assem- 
bléa geral representam a vontade do ente collectivo.” {Del 
le persone giuridiche, v. VI, p. 384, n. I79-) Não represen¬ 
tam, pois, o ente collectivo as resoluções jda assembléa ge¬ 
ral, quando tomadas illegalmente. 

Se a representação do ente moral exorbita da esphera 
de acção, que se lhe assigna, os seus actos, como os do man- 

datario que excede as forças do mandato, não vinculam 0 

representado, e contra este não tem acção os terceiros, a quem 
cumpria saber da situação jurídica da pessoa, com quem 
contractaram. “ Sc i rappresentanti esorbiteranno delia 

sfera d’âsione a loro preffusa, esse, precisamente come il 
uiandatarw che agisce oltrc il mandato, non vincoleramia 

in .modo alcuno rente rappresentato. . . II terzo, che curió- 
sus esse debet conditionis cjus cnm quo contrahit, non por¬ 
ra in tal caso sollevare pretesa alguna contra il corpo mo¬ 
nde.” (Amadeo: Delia, capacita di diritto privato dei cor pi 
morali, 1904, pgs. 276.) 

Aqui ha um principio inconcusso, um rudimento de 
legalidade, que juizes não podem ignorar. Se a assembléa 
geral constitue o orgam supremo da vontade social, é sob 
a clausula absoluta de que se mantenha nas raias da lei e 
dos estatutos: “purelie resti nei limiti delia legge c dcllo 
statuto". (Vivante: Op. cit., v. II, p. 284.) 

Eóra dessas raias o ajuntamento de accionistas não é 
assemhléa geral, não constitue orgam da sociedade, e, por¬ 
tanto, não a personifica, não a representa, não a vincula. 
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Para os actos de que se trata, a amortização das acções 
da companhia e a sua compra, a assembléa de 4 de outubro 
de 1892 não era a assembléa geral da sociedade; porque não 
reunia dois terços do capital social. (Decr. n. 434, arts. 40 
e 131.) 

Se se deu ares de o ser, foi computando acções, que a 
lei não considerava presentes, por lerem uma representação 
flagrantemente contraria á lei. (Decr. n. 434, art. 133.) 

Nulla na sua constituição, essa assembléa é nulla nos 
seus actos; visto como as suas deliberações resolveram 0 
que a lei prohibe, e foram adoptadas graças ao concurso ,de 
votos, que a lei exclue. (Decr. n. 434, de 1891, art. 40, parte 
prim., e art. 142.) 

Logo, aquella assembléa não era orgam da Companhia. 
Logo, não eram actos da Companhia, as resoluções daquella 
assembléa. 

As sentenças rescindendas, pois, giram num estupendo 
circulo vicioso e numa contradicção flagrante, quando, ad- 
mittindo que a assembléa “tem vícios na sua constituição'1', 
e “violou a lei”, decidem que os seus actos “são praticados 
pela própria Companhia". 

O. que precisamente se conclue da verificação de nul- 
1 idades na constituição da assembléa e da infracção de leis 
expi essas nas suas deliberações, uma e outra coisa reconhe¬ 
cidas nesses dois julgados, vem a ser, ao revez da conclusão 
delles, que essas deliberações não são actos da Companhia; 
poi quanto a representação, que não fôr validamente consti- 
tuida, não é representação, e os actos do representante, que 
exoi bitar em da competência legal do mandato, não são actos 
do representado. 

Ksses actos, por consequência, em relação á Compa¬ 
nhia, são res inter alios gesta, actos entre estranhos e actos 
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entre estranhos os contractos, (|iie deli es emanaram. Com 
relação a elles, pois, a Companhia é, sem duvida nenhuma, 
terceiro prejudicado; porque terceiro prejudicado é todo 
aquelle, a quem advem prejuízo de actos ou contragtos en¬ 
tre outrem celebrados. 

Mas ainda aqui peccam os dois julgados contra lei ex¬ 
pressa, desconhecendo o caracter das nullidades occorren- 
tes e das suas consequências legaes. 

São, ou não, de pleno direito essas nullidades? 
Indubitavelmente são: 
Nulla é de pleno direito a compra das acções da com¬ 

panhia por ella mesma. 
Com effeito: 
O cod. commereial, art. 129, § 20, declara 

“nullos todos os contractos commerciaes, 
que recaírem sobre objectos prohibidõs pela lei". 

A lei (decr. n. 434, art. 40) estatue que 

“é prohibido ás sociedades anonymas comprar e 
vender as próprias acções.” ___ ^ 

Ora 0 decr. n. 737, de t85°> al'h 684, § i", declarando 

“nullidade de pleno direito aquellas que a lei 
formalmente pronuncia em razão da manifesta 
preterição de solemnidades, visivel pelo mesmo 

instrumento”, 

nas referencias que especificadamente ahi exara ao al¬ 
cance deste preceito, a primeira é, justamente, ao art. 129, 
§§ i° e 2o, do cod. commereial. 

Em segundo logar, é egualmente nulla de pleno direito 
a resolução da assembléa, que autorizou essa compí a de 

acções. 
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ealmente, para a tomar, se preteriram solemnidades 
essensiaes á existência do contracto e aos fins da lei, cjuapdo 
o regula, desde que, exigindo o quorum de dois terços ve¬ 
dando aos administradores, como aos fiscaes, a funcção de 
procuradores na assembléa geral, e excluindo o suffragio 
dos interessados nas deliberações (decr. n. 434, art. 40, 

]33 e 142), a lei estabelece condições de ca¬ 
pacidade e moralidade, que interessam á essencia do acto 
regulado, tornando-o ipso facto inexistente, quando taes 
eondiçoes não se verificam. 

Incorrendo nesta falta, o acto de que se tracta, caiu 
sob o disposto no decr. n. 737, de 1850, art. 684, 8 s" onde 
se mstitue: 3 ’ 

vSão nullidades de pleno direito: 
As que, posto não expressas na lei, se su¬ 

bentendem, por ser a solemnidade, que se prete¬ 
riu substancial para existência do acto e fim da 
lei. ’ 

, Quando a lei estatue que uma collectividade não po- 
fera funccionar sem 0 concurso de certo quorum, e recusa 
capacidade a certos votos, para neste se incluirem, a inclu¬ 
são de taes votos no quorum e a insufficiencia dellc geram 

a incapacidade e a inexistência legal do corpo deliberante. 
A s suas deliberações fallece, desde então, a solemnidade 
mais substancial de todas á existência do acto e ao intuito 
<0 egislador: a inteireza do numero legal para a constitui¬ 
ção da entidade, em cujo seio se produz a acção collectiva. 

I odas essas nullidades, pois, são de pleno direito. 

aS nullldades desta categoria o nosso direito enu- 
meia como causas, entre varias outras: 

o objecto illicito; 

a preterição de solemnidade substancial á existência 
do acto; 
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a transgressão de lei prohibitiva. (Mart. Garcez: 
Nulhdades, p. 89.—Clovis: Op. cit., p. 336, 338, 345.) 

Ora, em primeiro logar, 

“a nullidade de pleno direito póde ser alle- 
gada independentemente da prova de prejuízo”. 
(Reg- n. 737, de 1850, art. 686, §2°.) 

Rogo, os accordams impugnados julgaram contra di- 
icito expi esso, decidindo não poder allegar taes nullidades 
cjuem não seja terceiro prejudicado. 

(Aliás não póde haver prejuízo mais estrondosamente 
manifesto que 0 de uma companhia, despojada inteiramente 
das suas propriedades, avaliadas no proprio acto da lesão 
cm 2.500 :ooo$ooo, pelas deliberações de uma assembléa 
illegal e inexistente em direito.) 

Em segundo logar, 

“a nullidade de pleno direito póde ser alle- 
gada por todos aquelles, que provarem interesse 
na sua declaração”. (Decr. n. 737, de 1850, ar¬ 
tigo 686, § 5“.) 

Rogo, os accordams sentencearam contra direito ex¬ 
presso, negando á proprietária, interessada como tal, evi¬ 
dentemente, na rescisão do acto espoliatorio, direito de al¬ 
legar essas nullidades. 

Em terceiro logar, os actos, 

“em os quaes se dão as nullidades de pleno 
direito, consideram-se nullos, e não têm valor. 
sendo produzidos para qualquer effeito jurídico”. 
(Decr. n. 737, de 1850, art. 686, § i°.) 

i 
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Logo, essas decisões resolveram contra direito ex¬ 
presso, declarando terem valor os actos incursos nessas nul- 
1 idades, em certos casos contra essas pessoas. 

Em quarto logar, 

a nullidade de pleno direito não pôde ser 
) elevada pelo juiz, que a deve pronunciar, se cila 
consta do instrumento ou da prova literal.” (Reg. 

n. 737, de 1850, art. 686, § 30.) 

O juiz não tem aqui deliberação. “O seu papel é pas¬ 
sivo: limita-se a ver a prova, e declarar a nullidade.” (M. 
Garcez: Op. cit., p. 82.) 

Ora, dos instrumentos e provas litteraes reunidas nos 
autos constam materialmente as nullidades articuladas: a 
compra das acções, a deliberação desse acto e da amortiza¬ 
ção por uma assembléa illeg-al, a constituição da maioria 
deliberante á custa de suffragios vedados por lei expressa. 

Logo, os accordams contestados violam direito ex¬ 
presso, relevando essas nullidades, irrecusáveis uma vez 
allegadas e, até, ex officio pronunciáveis. (Reg\ n. 737, 
art. 689.) 

Não menos de quatro vezes, pois, violam a lei ex- 
pi essa os accordams rescindendos. 

Ainda, porém, não é tudo 

VII 

Interesse na reivindicação 

A sentença de primeira instancia, confirmada pela da 
segunda, nega segunda vez á Companhia 0 direito de alle- 
gar as verificadas nullidades, por uma razão não menos 



subversiva de tudo o direito concernente ao assunipto que 
as anteriores. 

Ao que sustenta esse julgado, no seu derradeiro con¬ 
siderando, embora existam essas nullidades, 

“a Autora (a Companhia) ‘‘nenhum inter¬ 
esse tem, para altcçjal-as; pois que, só dizendo 
respeito aos terceiros, que figuram nestes actos, 

■ ou aos seus herdeiros e representantes, mesmo 
provadas estas nullidades, nem por isto voltariam 
as fazendas ao patrimônio da Autora” (21). 

Com esta curiosa these é todo 0 systema da acção de 
reivindicação, desde os romanos até hoje, que cae por terra, 
ao golpe de uma sentença inconsiderada. 

A acção da reivindicação nasce do dominio, para o 
dono da coisa, (pie a deixou de possuir, contra o seu injusto 
detentor. “Ex domino vero et pleno reivindicatio datar 
domino adversus possesorem qiiemcnnquc ad rem cum onmi 
causa et fruetibus restituendam.” (Mello Freire: Inst. jur. 
civ., IV, 6, § 10.) 

Compete ella, pois, ao senhor da coisa, para havel-a 
do que injustamente a detem. (Lafayette: Direito das coi- 
sas I, § 82, p. 215.) 

Tem por causa o dominio, perfeito, ou imperfeito. 
Não póde ser exercida senão por quem o tem. 
Para a exercer, tem 0 autor de provar: 
i.°) Que o dominio da coisa é seu. 
2.0) Que 0 réu a retem. (Lafayette: íbidem.—C. TeT 

les: Doutr. das acç., § 32.—P. Baptista: Proc. civ., § n.) 
As condições da reivindicação, portanto, são: 

(21) Autos appensos, fls. 395 v:; I vol., fls. 25 v.; Annexo n. 5, papa 1(1 
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i. ) Que o autor seja o proprietário da coisa. “Quj 

agit, dominas-sit necesse est.” (Muhlembruch, II, § 272.) 
2.0) Que seja seu possuidor ou detentor o réu. “Con- 

'eniri potest quicumque possidet rem. (Ibidem.) 

Todo aquelle, por conseguinte, que allega 0 dominio 
de uma coisa contra outro, em cujo poder ella está, é com¬ 
petente, em direito, para a reivindicar. 

O unico interesse exigivel daquelle que similhante ac- 
çao intenta, é 0 de proprietário; e não sei que o possa haver 
maior. 

As pessoas cujo interesse, em tal espécie de acções, 
nunca se poderá contestar, são a que do seu dominio se diz 
esbulhada e a que se argúe de o haver usurpado. 

_ Outras, excepcionalmente, poderão ter ingresso nessas 
acções, como acontece, quando 0 réu allega ser elle mero 
detentor, e outro o que está de posse; caso no qual se deve 
citai 0 nomeado põr aquelle, que affirma possuir apenas 
em nome de terceiro. (T. de Freitas: Consolid., art. 922. 

Oul. III, 45, § 10.) Esses terão interesse, ou não, em 
acudir á citação, e entrar no pleito. 

O réu mesmo, se, mostrando não ser o verdadeiro pos¬ 
suidor, para este desviar a acção, deixa de ser parte na 
causa, que dahi em deante correrá contra aquelle, em cujo 
nonu possuia. E, neste caso, cessou o seu interesse: já não 
póde ser ouvido na lide. 

Mas ao autor, ao que articula ú dominio, e pleiteia 
contra a sua espoliação, não se poderá negar direito á ac- 
cao proposta, senão em se mostrando não ser o dono da 
(oisa reivindicada. Se elle, portanto, exhibe provas de que 
o e, 1 eaes ou apparentes, ou se demonstrará que as suas pro¬ 
vas não são cabaes, ou se lhe restituirá o objecto deman¬ 
dado. Quahfical-o, porém, de não interessado, quando elle, 



com provas que se não conseguem destruir, allega o domí¬ 
nio, e certifica o esbulho, é sanccionar judicialmente a ex¬ 
torsão, judicialmente reconhecida. 

Na hypothese, nem o réu chamou quem quer que fosse 
á autoria, nem houve quem quer que fosse admittido na 
causa a impugnar os titulos da autora, 

D’est’arte só existem, no iitigio, duas entidades: a rei- 
vindicante das fazendas e o seu possuidor, a Companhia 
Agrícola e o Banco da Republica. 

Se deste não se póde negar o interesse, como detentor 
e pretenso dono dos immoveis, tão pouco Iho poderão negar 
áquella como allégante da propriedade, com titulos me¬ 
diante os quaes se pretende mostrar a verdadeira dona. 

Ou esses titulos não justificam a intenção da autora; 
e, neste caso, as sentenças a deviam ter condemnado, por 
carecer de base a reivindicação na prova do dominio ou do 
esbulho. 

Ou, se neste fundamento não se puderam estribar, para 
denegar a acção á Companhia, é que não acharam por onde 
lhe contestar nem a prova do dominio, nem a do esbulho 
allegados; e, neste caso, as sentenças, negando o interesse 
na reivindicação a quem não lograram negar o dominio da 
coisa reivindicada, não só resvalam ao mais extraordinário 
dos absurdos, mas desafiam, nesta matéria, uma verdade 
legal nunca desconhecida. 

Porque a nossa lei é que áquelle, de quem se provar o 
dominio, não se póde illidir a reivindicação; sendo a tal 
ponto rigorosa esta norma que, 

“para obter vencimento, basta que o autor prove 
o seu dominio presumptivamente,\ 

(Consol. das leis civ., arts. 918 e 914. Op. 
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Isto é: provando que uma vez o adquiriu, presume-se, 
até piova em contrario, que o continua a ter. 

11 ovou-se, na hypothese, que o dominio sobre as fa¬ 
zendas era da Companhia. 

Em segundo logar se provou que elle não lhe saiu das 
mãos; porque os inculcados actos de alheação dessas pro¬ 
priedades são todos nullos. 

A reivindicação, portanto, nos seus dois elementos, 
dheito do autor e não-direito do réu, está legitimada, não 
mediante as provas presimiptivas, de que a nossa lei já se 
contentaria, mas com provas directas e solemnes. Todavia, 
as sentenças acharam meio de não reconhecer o interesse 
e, como não interessada, excluir dos jdireitos de reivindi- 
cante áquella, cujos titulos de propriedade não ousaram 
discutir e rejeitar. 

Note-se bem. A reivindicação assentava na insubsis- 
tencia dos contractos, pelos quaes o réu inculcava ter ad¬ 
quirido as fazendas. A Companhia reivindicante arguia es¬ 
ses actos de nullos. Demonstrar, pois, esta nullidade era 
demonstrar a injustiça dos titulos do réu. E é isto o que as 
sentenças lhe não permittiram, negando-lhe interesse, para 
o fazei. Como se, dada a natureza da questão, houvesse, 
para a autora, outro meio jurídico de comprovar o domi¬ 
nio, que pleiteava. 

A reivindicação é inherente ao direito de propriedade: 
Dominus dicitur qui rei vindicationem habet. Negal-a a 
quem, com provas o alíega, é, seja qual fôr o pretexto de 
(jue se use, negar o proprio direito, desconhecel-o nos seus 
predicados essenciaes, offendel-o nas mais expressas das 
leis que o asseguram. 

boi o que praticaram as duas sentenças contestadas. 



Excesso de mandato 

Nulla a assemblea de 4 de outubro de 1892 e nullas as 
suas deliberações, nullos são, por este mal da sua proce¬ 
dência cominum, até a ultima escriptura, todos os demais 
actos, nesta causa discutidos, pelos quaes chamou Gentil de 
Castro ao seu poder, e delle se transferiram ao do Banco 
as propriedades agrícolas da Companhia. 

Mas, quando todos elles se não invalidassem por esse 
vicio da sua primitiva origem, inválidos seriam todos por 
outros defeitos posteriores, egualmente substanciaes, que 
successivamente os inquinam. 

Tem o primeiro logar, na série desses actos, a escri¬ 
ptura de 14 de novembro de 1892 (22) . 

Na acta dc 4 do mez anterior se acha exarada a pro¬ 
posta, de compra e venda, submettida por Gentil de Castro. 

Dahi egualmente consta haver sido nos termos dessa 
proposta que a assemblea, aliás nulla, approvou e autorizou 
0 contracto. 

Ora, o que ahi se estipulava, era a aequisição das fa¬ 
zendas pelo proponente, “sendo 0 pagamento effectuado 

1 .500 :ooo$qoo em acções da própria Companhia 
ao par‘ sem direito aos dividendos vencidos ou a 
vencer, e 
i.ooo:ooo$ooo cm letras semestraes de 100:000»$ 
cada uma.” 

O que aos mandatarios da Companhia, portanto, ca¬ 
bia fazer, era não levarem a effeito a venda, entregando os 

(22) Autos appensos, fts. 66; .11 vol.. fls. 165. 



38 

immoveis, senão .riediante „ pagamento n vis,a nas accõe, 
e letras ajustadas. ac^oes 

firmaram a cscriDfnm c]r , ( ^ ^ y 

“de aiuste d 4 C novenibro» que se chama 

o co, ,1 0 Pra ' rnda ' °nde esta se para comp.ado,, que para logo recebe, pela clausula 3-, a posse 
fazendas, ao passo que o vendedor (a Companhia) fica 

mjonapensação nem garantia alguma, não embolsando 
le n cls Ifitras, nem as acções (23). 

Evidememente esse contracto desegual, cm que os ef- 
e.tos da compra se realizam inconlinenti para o compra- 

. 01, sem que para o vendedor se operem os da venda, é i„- 
tetramente d,verso do que a assembléa geral tleliberara. 

Esta conviera numa compra e venda perfeita, em que 
paia o vendedor e o comprador se effectuasscn, simul¬ 
taneamente as vantagens reciprocas do contracto, rece¬ 
bendo um dos contraentes a coisa, e embolsando o outro 
o seu preço. 

, . MaS 0 fiUC se ultimou- sob o nome de promessa de venda 
1 Uma Verdadeira venda a credito, em que 0 comprador 

entrou immed,atamente n0 gozo das propriedades agrícolas 
com os seus fruetos e rendimentos, não recebendo o vende- 
or em troco valores ou garantias de especie nenhuma. 

O mandato, que aos procuradores se conferira, era para 
ce ebrar o contracto nas suas condições naturaes de simul- 
taneidade entre os seus effeitos de parte a parte. O contra¬ 
cto que celebraram, inteiramente outro, alterou essas condi¬ 
ções, dando ao comprador tudo 0 que a venda ultimada lhe 

P°cIla dar’ emq^»to ao vendedor não dava nada sequer 

(23) Autos appensos, fls. 68v.; li vol., fls, 109v. 
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do a que, em caução das vantagens adeantadas ao outro con- 
tractante, lhe assistia direito immediato. 

Para tal não receberam poderes os mandatarios. Obra¬ 
ram, portanto, de todo em todo fóra do mandato. 

Ora, pelo cod. commercial, art. 149, o committente só 
é responsável pelos actos do mandatario “dentro dos limites 
do mandato”. 

Toda a vez, portanto, que o mandatario proceder ultra 
vires mandati, os seus actos, a respeito do mandante, são 
como se não existissem. Nenhuma obrigação por elles con- 
trae 0 mandante, e nenhum prejuízo delles pode receber. 
(T. 10 C., 1. II, t. 13.—Pothier: Mandai, n. 93.) 

E’ um contracto “inútil" o que, em casos taes, se fáz, 
diz Planiol, (1.1, n. 2.256.) “Deve ter-se como não celebrado. 
Per quanto riyuarda il mandante, deve aversn come non con¬ 
cluso.^ (Zachariae-Crome, II, § 395, pgs. 685, rtot. 2.) “Se¬ 
rão nullos”, diz Bevilaqua, “em relUção ao constituinte, os 
contractos realizados.” {Obrigações, § 122, p. 3°5-) 

No mesmo sentido se exprimem Duranton (XVIII, 
n. 260), Aubry e Rau (IV, § 415), Laurent (XXVIII, 
u. 64), Surville (II, n. 1.309, Chironi (II, § 352). Por todos 
citarei a Guillouard, que escreve assim: 

“Os actos assim praticados pelo mandatario” 
(com excesso dos seus poderes) “são absoluta¬ 
mente nullos, com respeito ao mandante; e este, 
como a doutrina geral o reconhece, nem ha mister 
de intentar acção, para os invalidar, porque, rela¬ 
tivamente a elle, esses actos não têm existência: são 
res inter alios gesta.'" 

{Mandai, p. 525, n. 194.) 

Esse direito universal, que é o nosso direito, acima de 
tudo estabelece, quanto aos actos excessivos do mandato, a 
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»P0“ b'm: as rescindendas, para su,te"u ,' 

:~a““:rte nuua-de ,4 de mandarn „ “ntrar.a de que, „os casos de excesso de 

civil contra t°m'nIUent<i “ teP acção de responsabilidade 
11 contra 08 administradores (24) 

„ 4341artb'£tSta ap“as dta‘" o decreto 434, art. roy § 2, onde se dÍ2 administrado 

™ 'esPons^ i -sociedade e aos terceiros prejudicados 
Pelo excesso de mandato. ” judicados, 

como^ene"’ PrimeÍ1'° IOí:a''' dizendo ''“licito unicamente 
como nelle _se exprime, aos “administradores”, esse texto 

traçã SNãT0 Senã° a° mandat0 geral de adminis- açao. Nao cppta dos' actos, cjue nesta espeeie de mandato 
e nao abrangem, e que requerem outorga especial. 

Cm segundo logar, a responsabilidade, em que incorre 
0 manda,ano infiel pelo damno causado ao commi teM 1 

e|^nn^ejuridieadteuae,(,^^r 

,A* duas sancções podem actuar paralleiamente ha- 
vcndo prejuízos, que a nullidade jurídica tio acto não evita 

■epara. Ao contrario, pode acontecer que o prejudicado’ 
com d,ren„ a ambas, não se valha senão de uma, deÜnun 
dando ou a mexistencia do aeto do mandatario, ou as perdas 
Jflamnos, em que incorreu. 1 

(24) Autos appeijsos, fls. 3943/.- I vol fk . a 

(25) “A responsabilidade dos adminktrarl "3’ ""cxo 5’ PaS 8- 
para com a sociedade e terceiros ,• r ' °r,eS ■P°r excesso <ie mandato 
praticados com transgressão da itd ' prLJtK'ca 0 c,lreito á annullação dos actos 
Camara Commercial do Tribunal Civil'"'0!’10 •‘"'T vert^,te'" CAccordams da 

* ****. a»..cam,t,»”:LS; »r.a'cicr™,cjv.. 
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E' assim que Serafini, annotando a Arndts com um 
ai esto da Cassação de Nápoles, observa: 

“O mandatario, que excede os confins do man¬ 
dato, não se póde subtrair á condemnação de per¬ 
das e damnos para com o mandante, com o funda¬ 
mento de que este póde fazer annullar os actos con¬ 
traídos com tercciros.,, 

(Pandette, II, § 293, p. 274, n. 3.) 

Inversamente, os terceiros, com quem celebrou 0 man- 
datai io contractos attentatorios do mandato, não se podem 
eximii a declaraçao da sua nullidade, pleiteada pelo man¬ 
dante, com o pretexto do direito, que a este caiba, de respon¬ 
sabilizar 0 mandatario pelo damno. 

As duas acções, com objectos distinctos, se endereçam 
a pessoas diversas, diversamente envolvidas no acto insub- 
sistente: uma ao mandatario culpado, afim de 0 demandar 
pelos prejuízos materiaes decorrentes da sua culpa; outra 
ao teiceiio, parte no contracto, para contestar o vinculo da 
obrigação com elle contraída em nome do mandante. 

( ) arl. 109 do reg. n. 434, ainda quando fosse uma dis¬ 
posição generica a respeito do mandato, não revogou o ar- 
tigo 149 do codigo commercial, que, declarando 

“responsável 0 commiltente por todos os actos 
praticados pelo mandatario dentro dos limites Vlo 
‘mandato", 

implicitamente o declarou irresponsável pelos actos do man¬ 
datario não incluídos nos limites do instrumento dos seus po¬ 
deres, e, destarte, estabeleceu que esses actos, não o obri¬ 
gando, são, a respeito delle, inexistentes. 
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Mais uma vez,, pois, as sentenças, aqui, decidem contra 
direito expresso. 

No mesmo vicio incorre, por não menos divergente dos 
termos do mandato, a escriptura de 31 de dezembro de 1802 
(Fl. 72.) 

Esta aberra ainda mais gravemente da fidelidade ás 
leis deste contracto que a de 14 de novembro. 

Entre o estipulado na escriptura de 14 de novembro e 
o autorizado na assembléa de 4 de Outubro havia concordân ¬ 
cia exacta quanto á coisa, 0 preço e 0 genero de valores em 
que este se acceitou. A desharmonia veio a ser nas condições, 
que favoreceram o comprador e desfavoreceram 0 vendedor 
em termos não outorgados na procuração, investindo 0 ad- 
quirente da posse immediata da coisa, sem que o alienante 
lhe embolsasse o preço. 

Alas entre o convencionado na segunda escriptura, cm 
8i de Dezembro, e o resolvido, em 4 de Outubro, na assein- 
bléa geial tudo é diverso: coisa, preço, condições. 

No contracto acceito pela assembléa geral 0 objecto era 
a venda englobada e conjuncta das dez fazendas; 0 preço 
indiscriminado, pela acquisição total dessas propriedades, 
2.500 :ooo$ooo; o pagamento, dois quintos em dinheiro, me¬ 
diante letras semestraes de 8%, e tres em acções da Compa¬ 
nhia vendedora. 

A escriptura de 14 de novembro renovou e reforçou esse 
ajuste, declarando, na sua primeira clausula, “definitiva e 
irrevogávelmente ajustada a venda das alludidas fazendas, 
sitas no municipio de S. Carlos, Estado de S. Pauto, pelo 
preço e sob as condições constantes da proposta transcripta 
na acta da assembléa dos accionistas, que a acceitou e ap- 
provou, não sendo licito a nenhuma das partes arrepender-se, 
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ou mesmo alterar qualquer das clausulas uella incluídas” 
(26). 

Ora, é precisamente o que se faz, dahi a mez e meio, na 
escriptura subsequente. 

Ahi se revogou a escriptura anterior no tocante ás qua¬ 
tro fazendas Santa Paula, Santo Antonio. S. Sebastião e 
Jativoca, as quaes se destacaram do todo, sobre que recaira 
o assentimento da assembléa geral, para constituir objecto 
de venda especial depois de ultimado o pleito que a respeito 
dellas travara Joaquim da Cunha Bueno com a Companhia, 
sem que, entretanto, deixassem de continuar na posse de Gen¬ 
til de Castro. 

Circumscreveu-se, desta sorte, a venda ás outras seis 
propriedades: Santa Maria, Liberdade, Santa Emilia, Qui¬ 
lombo, Boa Vista e Monjolinho. (Claris. 1“) (27). 

A estas, por alvedrio seu, estimaram e ajustaram 0 
preço de 1 .650 :ooo$ooo. (Claus. 5.“) 

Quanto ao pagamento, emfim, deliberaram que a Com¬ 
panhia recebesse logo inteira a parte em acções na impor¬ 
tância, ao par, de 1.500 :ooo$ooo; com o que o remanescente, 
por ella embolsado cm dinheiro, se reduziría a i5o:ooo$ooo. 
(tbidem) (28). 

Não ha, hem se vê, uma só das clausulas deste contra¬ 
cto, que coincida com alguma das da procuração, formula¬ 
das na assembléa de 4 de outubro e confirmadas na escri¬ 
ptura de 14 de novembro. 

Já preexistia, á primeira escriptura, como se declara ex¬ 
pressamente na sua clausula 5a, 0 htigio (29), allegado na 

(26) Autos appensos; fls, 67; II yol., fls. 168 y. 
(27) Autos appensos, fls. 73; II vol.. fls. 176. 
(28) Autos appensos, fls. 75; II vol., fls. 178. 
(20) Autos appensos, fls. í>o; If vol., fls. 170V. 
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segunda escriptura como razão para se não lavrar lo-o o 
instrumento definitivo da compra e venda. 

Esse litigio não obstava a que, na escriptura de 14 de 
novembro, se entregasse logo a Gentil de Castro a posse das 
quatro fazendas Htigiosas, nem obstoü a que dessas mesmas 
quatro fazendas lifigiosas se lhe mantivesse a posse na es- 
cnptura de 31 de dezembro. Por unia e outra houve, pois, o 
empossado, sobre aquellas quatro proprieda;des, todas as van¬ 
tagens, que, como comprador, poderia haver. 

M° á clue se oppunha a demanda invocada, era a que 
a Companhia recebesse 0 preço dos quatro immoveis, cuja 
posse e fruição alienava; isto quando esse preço, como na 
segunda escriptura se confessa, montava á somma de 
850 :ooo$ooo, cuja importância denuncia 0 valor desses es¬ 
tabelecimentos agrícolas, transferidos, sem 'compensação 
nenhuma, das mãos da sociedade ás do seu presidente (30). 

Se o htigio, de que eram objecto as quatro fazendas, 
constituía, realmente, o embaraço legal agora arguido á ul¬ 
timação do contracto em termos definitivos, ante as léis que 
entre nos vedam a compra e venda em bens litigiosos, o que 
se devia seguir, era que, verificada essa impossibilidade, a 
directoria, não podendo concluir a transacção acceita pela 
assembléa geral, nem tendo faculdades, para a modificar, 
nao a realizasse, e, appellando para a Companhia, aguar¬ 
dasse novas deliberações. 

Desde que, porém, os mandatarios da assembléa geral 
haviam, não obstante o litigio pendente sobre quatro das fa¬ 
zendas, transferido áquelle com quem ajustaram a venda, a 

posse de todas as dez, e transferida a mantinham, a conse¬ 
quência eia haverem do adquirente o preço convencionado, 

(.30) Autos appensos, fls. 76; JI Vol., fls, 179, 
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sob o compromisso de se firmar o instrumento definitivo da 
alienação, quando se resolvesse a demanda. 

<) que não se concebe, é que o litigdo não fosse estorvo 
a ti ansmissão da posse ao comprador, e o fosse ao recebi¬ 
mento do preço pelo vendedor. 

Como quer que se encare, porém, quanto á sua incon¬ 
gruência e iniquidade, a segunda escriptura, ainda mais vi¬ 
sivelmente do que a primeira, nos termos em que se estipulou, 
'oi estipulada sem procuração, que a autorize; visto como 
os poderes conferidos pela assembléa geral estão com os ter¬ 
mos desse contracto em contradicção flagrante. 

Ao contracto de 31 de dezembro, conseguintemente, 
fallece a mais essencial das solemríidades: 0 instrumento do 
mandato, donde lhe venham as forças; pois 0 a que a escri- 
ptura se arrima, invocando as deliberações da assembléa ge¬ 
ral de 4 de outuhro, não encerra os poderes, de que alli usa¬ 
ram os mandatarios da companhia. 

Ora, a preterição desta solemnidade c visivel 110 proprio 
instrumento e mediante a prova literal de que elle depende. 
A saber: consta da mesma escriptura, cotejada com a acta 
da assembléa geral, onde se recebeu a proposta, se decidiu 
a venda, e se lhe taxaram as condições. 

Logo, esse contracto é nullo dc pleno direito; por isso 
que de pleno direito são as nullidades, 

“qtie a lei formalmcnte pronuncia em razão 
da manifesta preterição, de solemnidades, risiz>cl 
pelo mesmo instrumento ou por prova literal”. 

(Reg. n. 737, de 1850, art. 684, § i°.) 

Visivel, na hypothese, tanto pelo mesmo instrumento 
(a escriptura) como por prova literal, (a acta), a nullidade 
indigitada é uma das “que a lei formalmcnte pronuncia”. 
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Com effeito, o cod. commercial, art. 129, estabelece que 

“São nullos todos os contractos commerciaes: 
“1. Que forem celebrados entre pessoas in- 

habeis para contractar”. 

Oi a, pessoa inhabil para contractar é 0 procurador não 
bastante, como se sabe, não só pela doutrina corrente e in- 
concussa, mas ainda por textos expressos da nossa legislação, 
entre os qttaes 0 decr. n. 737, de 1850, art. 672, § 1, onde se 
dispõe serem nullos os actos, quando 

‘as partes ou algumas dellas são incompetentes e 
não legitimas” (inhabeis), ucomo 0 falso e não 
bastante procurador”. 

Logo, recusando-se a pronunciar essa nullidade, as sen¬ 
tenças rescindendas contravêm, outra vez, o direito explicito 
no decr. n. 737, art. 686, § 30, onde se estatue que o juiz não 
póflc 1 elevai as nullidades deste gençro, e as deve pronunciar, 
usc constarem do instrumento, ou da prova literal”. 

IX 

Ratificação 

Al legam, todavia, esses julgados que a sociedade 

“ratificou esse acto, desde que, na assembléa 
geral de 12 de junho de 1893, foi votado 0 parecer 
do conselho fiscal, que concluiu pela approvação 
das contas encerradas em 31 de dezembro de 1892, 
e de todos os actos administrativos, além de que, 
na assembléa geral de 30 de maio de 1898. foram 



approvados todos os ac tos da dircctoria até 31 de 
março dc 1898” (31). 

Mas: 

T.°) O que a assembléa geral de 12 de junho de 1893 ap- 
provou, como dos proprios termos do julgado se acaba de 
ver, foram “as contas c os actos administrativos”; e os con¬ 
tractos dc alienação dc bens dc raiz da sociedade não são 
nem actos administrativos nem contas. 

2.n) O a que se refere o parecer do conselho fiscal, apre¬ 
sentado na assembléa geral de 30 de maio de 1898 (32), pare¬ 
cer que concluía pela approvação de “todos os actos c contas 
da directoria”, vê-se que eram evidentemente as contas e os 
actos da sita administração, nos quaes se não abrange a alhca- 
ção do patrimônio da Companhia, acto desta, e não dos ad¬ 
ministradores, cuja participação em taes contractos não se 
exerceu, nem se podia exercer, no caracter dc administra¬ 
dores, ou directorcs, mas unicamente no de mandatarios es- 
peciaes, com esse fim especial constituídos. 

3-°) Que nenhum desses dois contractos foi acto da di¬ 
rcctoria, o proprio texto de ambos o demonstra; pois, assim 
na escriptura de 14 de novembro, como na de 31 dc dezembro 
de 1892, o mandato da sociedade foi exercido pop uma com- 
missão composta da directoria e mais dois accwnistas (26), 
a cila estranhos, nomeados pela assepibléa geral. 

4,“) Nem cabia nn competência do conselho fiscal em 
exercício no qmio de 1898, por nomeaçao do presidente da 
Junta Cnmmercial (decr. n. 434, a>‘t. 125), conhecer de actos 
praticados seis amws antes; porquanto a lei taxa ao conse¬ 
lho fiscal dar parecer “sobre os negocios e operações do Qn- 

(31) Autos appensos, fls. 394; I vol., fls. 23; Annexo n. 5- pag- 9- 

(32) Autos appensos, fls. 362; ITT vol., fls. 36S, 
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"O”. (Decr. n. 8.821, de 1882, a,d. 57. Oeer. n. 434, de ,891, 

Depois, se as*iiu]lidades apontadas são de pleno direito 
nao podem ser ratificadas; pois a nossa lei, dividindo as nul- 
lidades em “de pleno direito” e “dependentes de rescisão” 
(IJecr. n. 737, de 1850, art. 686), estabelece que 

-w as nullidades dependentes dc rescisão podem 
ser ratificadas”. 

(Reg-, n. 737, art. 689.) 

Os actos nullcs de pleno direito, pois, Scão irratificaveis 
(Garcez: Nullidades., p. 82, 319-322. - Cannada-Bartoli: 
La ratifica, pgs. 26, 27132, 36-7, 199.) 

Oia, quando 0 contracto é irratificavel, por ser inexis¬ 
tente ou nu fio de pleno direito, o meio de dar existência ao 
que com elle se pretendia, é renoval-o, ou refazel-o, com a 
observância dos requisitos legaes omittidos ou violados no 
pnmeiro acto. Nao basta a acção indirecta da companhia 
vendedora, approvando, com 0 voto da sua assembléa, um 
parecer generico do conselho fiscal, para dar realidade jurí¬ 
dica a uma venda nulla por vicios substandaes. 

Se esses vicios eram de fórma, haviam de se reparar 
mediante um novo contracto, delles estreme. Mas no caso os 
vicios eram essenciaes. 

Ninguém póde ratificar o que não póde fazer. Além da 
invalidade por excesso na execução do mandato, o caso nos 
apresenta a nullidade substancial do mandato pela impos¬ 
sibilidade jurídica do seu objecto. Não era licito á sociedade 
compiai as próprias acções. Logo, se a assembléa de 4 de 
outubi o de 1892 nao podia autorizar esse contracto, por ille- 
nal, tão pouco o poderia ratificar a assembléa de 30 de março 
de 1898. 
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Admitta-se agora que a operação verificada entre a 
Companhia e Gentil de Castro não fosse a compra illegal das 
próprias acções, mas a amortização de acções, que a lei per- 
mitte, para a reducção do seu capital, com reforma dos seus 
estatutos. Em tal caso, a autorização para esse contracto, 
dada nullamente na assemblea de 4 de outubro de 1892, por 
não estai em nella 1 eprcsentados, ao menos, dois terços do 
seu capital (decr. n. 434, arts. 40 e 131), com exclusão dos 
votos inhabeis (arts. 133 e 142), só poderia ser ratificada 
por uma assemblea, que não incorresse na mesma incapaci¬ 
dade, isto é, onde se votasse, não apurando esses suffragios, 
e concorressem dois terços, pelo menos, do capital social, 
coisa que da acta de 30 de maio de 1898 não consta se hou¬ 
vesse observado na assemblea geral dessa data. 

Isso no presupposto de que actos taes sejam susceptíveis 
de ratificação. Mas não podem ser. O da assemblea geral de 
4 de outubro, donde tudo nesta causa procede, não 0 era; por 
que a sua dupla nulíidade, na substancia e na fórma, pela na 
tureza illicita do contracto e pela irrita constituição da a. 
sembléa onde foi deliberado, é de pleno direito. Não se pód ,■ 
sanar mediante ratificação. Pertence ao numero das a cujo 
respeito, num estudo especial sobre as deliberações das so¬ 
ciedades anonymas, escreveu Antonio Scialoja: “La verità 
c che le deliberadoni nullc sono insanabili senza possibilità 
di alcuna distinrJionc." (Rivista di Diritto Comin., v. I, parte 
prim., p. 214-15.) 

X 

A hypotheca 

Não póde hypothecar senão quem póde alhear. (Decr. 
n. 169-A, de 19 de jan. 1890, art, 20, § 40.) A hypotheca é 
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um desmembramento do domínio. Só quem tem o domínio, 
o poderá desmembrar. A hypotheca, portanto, é um acto do 
proprietário, sobre a coisa de que é Jdono. (Lafayette: Dir. 
das cois., II, § 175, p. 40, § 217, p. 177.) 

Ora, Gentil de Castro não tinha dominio sobre os im- 
moveis, cuja reivindicação a Companhia pleiteia; porquanto 
as escripturas de 14 de novembro e 31 de dezembro de 1892, 
mediante as quaes pretendeu adquiril-os, são, como acima 
evidenciei, nullas de pleno direito. 

Logo, nulla é, egualmente, de pleno direito, a escriptura, 
pela qual Gentil de Castro hypothecou ao Banco do Brasil 
seis desses immoveis. 

A hypotheca é nulla, quando nulla a obrigação, que se 
destina a garantir, ou quando a própria convenção hyothe- 
caria se resente de vicio substancial, interno ou externo. En¬ 
tre os vicios substanciaes internos está o occorrente, quando 
a hypotheca é constituida por pessoa incapaz. (Lafayette 
E, § 274, p. 348.) Ora a maior das incapacidades, neste con¬ 
tracto, é a da pessoa a quem falte a primeira qualidade, para 
o celebrar: a dc dono da coisa hypothecada. 

Gentil de Castro não adquirira dominio sobre as seis 
fazendas, que hypothecou. Não podia, pois, transferir di¬ 
reitos, que não possuía. Ncmo plus júris ad aliuin transferre 
potest quam ipse haberet. (Pr. 54 D. de reg. juris., 4, 17.) 

Outro motivo de nullidade. Gentil de Castro era casado. 
A procuração da mulher está na escriptura da hypotheca. 
Eli a apenas outorga poderes ao marido, para hypothecar as 
fazendas “em, substituição da caução dada á divida do seu 
casal para om 0 Banco” (33). Ora, essa caução era de Rs. 
r.4i9:229$930 (34), como se averigua da própria escriptu- 

(33) Autos appensos, fls. 94; II vol., fls. 199 v. 
f.34) Autos appensos, fls. 83; ÍT vo!., fls. i8(ív. 
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ra. Logo, não se podia constituir a Hyp. 
de Rs. 2.661 :ooo$ooo, eín relação ao qual alli' se estipulou 
essa garantia (35) . 

Em terceiro logar, nulla é, ainda, a garantia hypothe- 
caria, por não estar legalmente representada no seu instru¬ 
mento a mulhei do outorgaute. A ord. 1. IV, t. 48, princ., es- 
tatue que, nos actos de aiheação de bens de raiz, o consenti¬ 
mento da mulher casada não se poderá provar senão por es- 
criptura publica; e, vendendo, ou alheando o marido bens 
de raiz sem essa outorga, assim provada, tudo “será ne¬ 
nhum”. Donde se conclue que, sendo a escriptura publica não 
menos essencial a hypotheca do que ao alheamento de im- 
moveis (decr. n. 370, de 2 de maio de 1890, art. 130), por¬ 
que, do mesmo modo que a aiheação, a hypotheca se não póde 
constituir, convencionalmente, senão por escriptura dessa 
natureza, também só por instrumento publico se faz, nos con¬ 
tractos de hypotheca, a prova do concurso da mulher casada. 
Esta a doutrina corrente e irrefragavel. 

Logo, assim como, nos contratos por onde se alheiam 
bens de raiz, a omissão do consentimento da mulher me¬ 
diante instrumento publico annulla a alienação, da mesma 
sorte annulla a hypotheca a outorga da mulher por instru¬ 
mento particular. Elemento orgânico da hypotheca, a inter¬ 
venção da mulher casada ha de ter necessariamente a mesma 
solemnidade que o instrumento do contracto. 

Ura, Ha hypothese de que se trácta, o assentimento da 
mulher outorgaute foi dado em procuração do próprio pu¬ 
nho, e a procuração de proprio punho é instrumento parti¬ 
cular. (E. n. 79, de 23 de agosto de 1892, art. i°.) 

Esta mtllidade é de pleno direito, visto estar, ante a Ord. 

(35) Autos appensos, fls. 93; II vol., fls. 199. 
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!; 1V’t- 48’ e ° decr- n- 370, art. 130, na classe daquellas, que 
posto nao expressas na lei,-se subentendem, por ser a nul- 

bdade, que se preteriu, substancial para a existência do con¬ 
tracto e fins da lei”. (Reg. n. 737, de 1850, art. Ó84, § 2“.) 

Com tudo, as sentenças não a reconhecem. 

XI 

As fazendas litigiosas 

Estando em litigio quatro das fazendas, sobre que versa 
a escriptura promissória de 14 de novembro de 1892 e, em 
31 de dezembro seguinte, a escriptura de compra, com rela¬ 
ção a essas quatro propriedades {Santa Paula, Santo Anto- 
nio, S. Sebastião e Jativoca) se obrigou Gentil de Castro a 
fazer boa á Companhia a venda, que dellas lhe fizera como 
gerente da firma Gentil, Sygmariuga & C, e, readquirin¬ 
do-as, como as intentava readquirir, por esses dois contra¬ 
ctos, por ellas, no instrumento, definitivo de compra, lhe em¬ 
bolsar a somma de 850 :ooo$ooo. 

Para se illudir esta obrigação, burlando o dominio da 
Companhia sobre os quatro immoveis, recorreu-se a um ar¬ 
tificio dos mais curiosos. 

Consistia o litigio, a que allttdo, numa execução movida 
por Joaquim da Cunha Bueno contra Joaquim Ignacio de 
Mattos, seu devedor (36). Nella interveio a Companhia com 
os seus embargos de terceiro (37), e devia intervir Gentil 
de Castro, para se desempenhar do ajustado na clausula sa 
da escriptura de 14 de novembro e ratificado na estipulação 

(36) Pura cobrança de uma “Nota Promissória” de 34 :ooo$ooo de capital, 
407$400 de custas e 275 :g2o$6Ii6 de juros!! Autos appensos, fls. 189 v.; III vo! 
fls- 457). 

(37) .Publica-fórma a fts. 326 e certidão a fls. 325 dos autos em appenso. 
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íinal da de 31 de dezembro, onde se comprometien a a “lazer 
boa a venda e acompanhar a execução, para defender os d,- 
ratos da Companhia outorgante” (38). 

Ao revez disto, interveio, por interposta pessoa, mas 
abei lamente, para consumniar a subtracçío desses direitos. 

eor suspeito á política do marechal Horiano, estava 
enlil de Castro detido nas prisões do Esta.do. Mas Barros 

Junioi, seu genro, seu procurador e administrador geral dos 
seus bens (39), com Ferreira de Figueiredo, depositário ju- 
dica! das propriedades exequendas (40), entraram em 
avença com o exequenle, e, mediante a escriptura de o de 
junlto de 1894, delle houveram por cessão todos os seus di¬ 
reitos creditorios sobre aquelles bens, pagando ao cessionário 
a quantia de 33°:ooo$ooo em differentes valores (41). 

JMhi, evidentemente, resulta que Barros Junior obrava 

001110 §estor cIe rocios do sogro. Mas, imprimindo cunho 
c e certeza ao testemunho irrecusável das circumstancías, a 
própria escriptura de cessão declaradamente 0 confessa, di¬ 
zendo, na sua estipulação final: 

“Pcdos outorgados cessionários foi, finalmeu- 
te, dito que acceitam a presente escriptura de ces¬ 
são nos termos supra e retro declarados, e que 
desde já se obrigam a fazer transferencia dos di¬ 
reitos oriundos da referida cessão ao coronel Gen- 
!d José de Castro, conforme combinaram opportn- 
namente, com os mesmos onus desta escriptura ” 
R 96.) 

(38) Autos appensos, fls. C9; II Vol., fls. 170 v. 
(3g) Autos appensos, fls. 315 c 31Õ. 
(40) Autos appensos, fls. 332v. 

(41) Autos appensos, fls. 96; 11 vol., fls. 206. 
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Aqui é manifesta a simulação, punida com a nullidade 
do acto simulado pela Ord. 1. IV, t. 71, pelo Cod. Commerc., 
lart. 129, n. IV, e pelo decr. n. 737, de 1850, art. 685, § 2°. 

Posta como se acaba de ver a situação jurídica do caso, 
o que se seguia, se nesses actos houvesse boa fé, era que, 
saindo, como saiu, da prisão Gentil de Castro, se lhe trans¬ 
ferisse a cessão dos direitos creditorios com destino expresso 
a elle comprados por seu genro na escriptura de 9 de junho. 

Peito isto, realmente, cessava a execução; visto como 0 
exequente passaria então a ser o proprio Gentil de Castro, 

que, contra essa penhora, se obrigara, pelas duas escriptu- 
ras de novembro e dezembro de 1892, a manter os direitos 
dominicaes da Companhia sobre as quatro fazendas exe¬ 
cutadas, pagando-lhe por ellas o preço da compra, que nes¬ 
ses dois instrumentos se acha fixado e acceito. 

Mas, ao contrario, restituido, como foi, á liberdade, Gen¬ 
til de Castro, longe de pôr termo á execução por esse melo, 
só delle dependente, deixou-a prosegüir, e, chamado á auto¬ 

ria, em vez de embaraçar a acção do exequente, seu genro e 
representante em todo esse negocio, consentiu em que elle 
levasse as fazendas á praça, onde, estando avaliadas 
em 9ii:i50$ooo (42), as arrematou pelo terço do seu va¬ 
lor (43). 

De passo em passo a combinação dolosa vae-se tornando 
cada vez mais clara. 

Senhor, por esse titulo apparente, das quatro fazendas, 
o genro de Gentil de Castro, por escriptura de 20 de abril, 
transfere uma dellas, a Jativoca, a E. O. de Mello Franco, 
por 6oo:ooo$ooo, quatrocentos dos quaes em duas presta- 

(42) Autos appensos, fls. igó; III vol., fls. 469. 
(43) Autos appensos, fls. 197; III vol., fls. 471. 
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çúefi clc (luzentqs cada unia, cqiti hypotheca da propriedade 
vendida (44), e, pouco piais tarde, eiu 9 de junho do mesmo 
apno, outorga ao sogro procuração em causa própria, afim 
de receber as prestações hypotbeçarias (45). 

Com essa procuração, que, evidentemente, não impor¬ 
tava em transferencia da hypotheca, só transferivel me- 
diapte escriptura publica ou termo nos autos (decr. n. 169-A, 
de 19 de jan. de 1890, art. 13, e decr. n. 370, de 2 de maio 
do mesmo anuo, art. 122), transferiu Gentil de Castro a ga¬ 
rantia hypothecariu, por cessão em escriptura de 15 de junho 
de 1896, a Floriano Ferreira & Irmão, declarando receber 
110 acto os 400:ooo$ooo, da sua importância, em dinheiro, 

(46) . 

Restavam as tres fazendas S. Sebaslião, Santo Antanio 

e Santa Paula. 

Estas, vendeu-as o genro de Gentil de Castro, por es¬ 
criptura de 3 de agosto de 1895» ao Banco da Republica do 
Brasil, pagando-se em titulos no valor de 900 :ooq$ooP 

(Fl. 115). 
Manifestamente esta operação estava entrelaçada á que, 

no mesmo dia, concluía, com 0 mesmo estabelecimento ban¬ 
cário, Gentil de Castro por uma escriptura de dação in solu- 

tum. (Fl. 120.) 
Por esse instrumento devolvia o Banco a Gentil 5.000 

acções do Banco Constructor e Agrícola de S. Paulo, alh 
caucionadas em garantia do debito do caucionante. 

• Esse debito montava em 3-457 5o (47)> e 0 
vedor o remia, entregando ao Banco as seis fazendas, por 

(44) Autos appensos. fls. m; II vol., fls. 216. 
(45) Autos appensos, fls. 618, IV vol. 
(46) IV vol., fls. 615. 
(47) Autos appensos, fls. 121; II vol., fls. 233. 
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elle nullamente compradas á Companhia, no valor de Rs. 
2.800 :ooo$ooo, representados nesses immoveis. Entre o mon¬ 
tante da divida, pois, e o das propriedades entregues em pa¬ 
gamento, havia uma differença, contra 0 Banco, de Rs. 
657:8i8$i5o. Seria uma transacção lesiva ao grande esta¬ 
belecimento de credito, se elle não se resarcisse do prejuízo 
com a acquisição, na mesma data, por 9oo:ooo$ooo em tí¬ 
tulos, das outras tres fazendas. 

Todas as circumstancias, pois, se entretecem numa ur¬ 
didura cerrada, onde o caracter simulativo de todos esses 
contractos e a connivencia do Banco nas simulações avultam 
com uma palpabilidade inquestionável. A demonstração está 
feita, com a lógica irresistível dos factos, pelo Dr. Bulhões 
Carvalho, no seu parecer de 22 de nov. de 1899 sobre o as- 
sumpto. (48) Seria ocioso insistir num trabalho, que elle 
deixou esgotado. 

A fraude contra terceiros, isto é, contra a Companhia, 
nessas transacções entre Gentil, seu genro e o Banco, annulla 
todos os contractos delia eivados. (T. de Freitas: Consol., 
art. 358, n. 17. Cod. Comm., art. 129, n. IV. Decr. n. 737, 
a 685.) 

“O acto simulado, não só será nullo entre as 
partes, mas ainda a sua ineíficacia, particularmen¬ 
te, se estenderá e communicará a toda a indefinida 
cadeia de actos jurídicos, que nelle estribarem, em 
obediência ao principio de que nenw plus juris in 
alium transferre potest quam ipse habet.” 

(Ferrara: Delia sinuilasione dei ncyorji giuri- 
dici, 1905, p. 233.) 

(48) Annexo n. I, pags. 36 a 54. 
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XII i BiflUCTHíC5 rn '! 
I FORUP 

A escriptura de 1895 .- ; 

A ^rd. 1. I, t. 78, § 4“, manda, a rspeito das escnpfüras, 
que, como sejam feilas, logo as leiam os escrivães perante 
as partes e testemunhas. Donde resulta que das mesmas es- 
cripturas deve constar, necessariamente, 0 haverem sido as¬ 
sim lidas; porquanto, se não consta, nem as. testemunhas 
do acto, nem o notario podem ser admiti idos a depor, attes- 
tando a observância desta solemnidade, segundo o principio 
de que contra ou além do conteúdo no instrumento não se 
admitte esse genero de prova. ‘‘Contra scriptwn tcstiinoniuni 
11011 scriptum testimomuni non fcrtur. (D. 1 C. de lestibus. 
— Domat: Lois Civ. I.e part., 1. III, t. 6, secç. 7.—Pothier: 

Obligat., ns. 796-7.) 
Ora esta formalidade interessa a existência do contra¬ 

cto; poisa lei a instituiu como garantia da sinceridade 
do instrumento contractual, querendo assegurar-se, por essa 
declaração 110 seu proprio contexto, de que contraentes in¬ 
cautos e de boa fé não se expuzessem a subscrever, na es¬ 
criptura, coisa diversa do que era seu intento. Por isto, desde 
Moraes e Correia Telles até Teixeira de Freitas e La- 
fayette, sempre se houve por nullidade a inobservância des¬ 
te requisito, nas escripturas publicas, apos a estipulação con¬ 

tractual. _ 
Basta citar o estabelecido na Consol. das l. civ., art. 386, 

§ 4‘ : “As escripturas... para sua solemnidade e 

validade, devem conter: 

“A” (declaração) “de ter sido lido 0 contra- 

Cto, .depois de escripto, perante as partes e as duas 

testemunhas.” 



. a< 

58 

No seu livro Do Tabellionato, conimentando o autor 
do Manual do Tabellião, diz, ainda, o nosso grande civi- 
lista: 

“Que a falta de leitura da cscriptura iuduz 
nullidade informa, com razão, o autor na nota ao 
seu § 4°.” 

E, sendo "essencial para a existência do contracto e 
fim da lei” esta solemnidade, pois se destina a tornar certa 
a realida,de da convenção, a harmonia entre o seu texto e o 
seu ajuste, obvio é que a nullidade emanante da preterição 
dessa exigencia fundamental se classifica na categoria das 
de pleno direito. (Deer. n. 737, de 1850, art. 684, I 2o.) 

Eogo, nplla é de pleno direito a escriptura de 3 de agos¬ 
to de 1895, na qual não se encontra a menção de se ter lido 
ás partes e testemunhas (49). E, sendo nulla essa escriptura, 
uullu é a acquisiçào, que mediante ella obteve o Banco, das 
tres fazendas. 

XIII 

A execução 

Ainda não cessou de vigorar entre nós a regra da Ürd 
1. III, t. 27, § 2o, e t. 82, pr., pela qual, “tanto que uma das 
partes se fina, logo cessa o juizo e instância”, e “não se pro 
cederá mais pelo feito em deante, até que sejam chamados 
os herdeiros do defuncto”. 



Ora, na execução pela qual Barros Junior se apossou 
das quatro fazendas litigiosas, tendo fallecido o executado 
Joaquim Ignacio de Mattos, não houve renovação da instân¬ 
cia com habilitação e citação dos herdeiros (5o)- 

Outra nullidade notoria na execução é a de não haverem 
sido guardados os intervallos legaes de oito dias entre as tres 

praças (51). 

Ora: 

0 decr. n. 737, de 1850, que me parece vigorar em São 
Paulo, no art. 637, § 72, enumera, entre “as fôrmas c ter¬ 
mos cssencides do processo”, os prazos legaes para a arre- 

mataçao; 

o mesmo decreto, no art. 672, § 2°, estatue que “são 
nullos os processos, faltapdo-lhes alguma fôrma ou termo 

essenciaV, 
e depois, no art. 674, determina que essas nullidades 

“podem ser allegadas em qual(|uer tempo ou instância, an- 
inillmi 0 processo, desde 0 termo cm que se deram , c não 

podem ser suppridas pelo juiz”. 

Consegttintemente, Barros Junior houve as quatio fa¬ 
zendas por uma execução nulla; e, sendo nullo o titulo da 
sua aequisiçao, como ninguém póde alhear o que não tem, 
nullos são, ainda por este lado, os títulos de aequisição desses 
immoveis pelo Banco da Republica do Btasil. 

Kstas nullidades, materialmente visiveis, não se po£em 

contestar. 

í.o) Da pretensa carta de arrematação de fls. I38 dos autos em appenso 
e fls.' 361 do ITT vol. não consta renovação da instância nem habihtaçao de 

herdeiros. 
(st) Consta da publica-fórma a fls. 338 dos autos em appenso que a 1 praça 

foi a t3 de dezembro de tSc,.,; a segunda a to de janeiro de t8o5 e a terceira 

n 20 de janeiro do mesmo anno. 
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XIV 

Incompetência de juizo 

Nos accordams impugnados se declara incompetente 
aquelle juizo, para conhecer das nullidades arguidas no pro¬ 
cesso de execução contra as quatro fazendas penhoradas por 
Joaquim da Cunha Bueno. 

Mas, em primeiro logar, essas nullidades são das que o 
art. 674 do decr. n. 734 declarou allegaveis “em qualquer 
tempo e instancia”. 

Em segundo logar, desde que elias interessam a reali¬ 
dade do titulo de dominio, a sua existência legal, não podem 
ser recusadas como fundamento de julgar na acção de rei¬ 
vindicação, cuja esphera legal está em conhecer da actuali 
dade e legalidade do dominio, examinando-lhe a regulari¬ 
dade e subsistência da origem. 

Em terceiro logar, o que os accordams fizeram, assim 
decidindo, foi porem-se em contradicção comsigo mesmos; 
pois, deste modo, como evidenciou o dr. Bulhões Carvalho, 
no seu ultimo parecer, “anuulláram um acto terminmte do 
processo com a declaração contradictoria da incompetência 
para 0 julgar” (52). 

O processo, juridicamente, devia findar com a trans- 
acção constante da escriptura de 9 de junho de 1894, me¬ 
diante a qual, como bem diz 0 sr. Clovis Bevilaqua (parecer, 
IV (53), Barros Junior “adquiriu para o coronel Gentil de 
castro os direitos do exequente”. Essa transacç.ão era definiti¬ 
va e irrectratavel em todas as suas clausulas, a ultima das 
quaes expressamente assignala que o adquirente, na escriptu¬ 
ra, dos direitos creditorios do executante não 0 era senão 

(52) Annexo n. 2, pag. 22. 
(53) Annexo n. 4, pags. 15 a j6. 
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como intermediário de seu sogro, para os entregar a quem alh 
effectuava o genro a sua compra. 

Os direitos do exequente confundiam-se desfarte, nu¬ 
ma só individualidade com os do executado. O executado e 
o exequente fundiam-se numa só pessoa. Dahi avante não 
havia senão “um pleito fictício cio réu cessionário contra si 

mesmo'1'. 

E’ entre o facto jurídico da ultimação do litigio pela 
transacção legal entre os pleiteantes e o facto injuridico da 
sobrevivência delle a si mesmo, não obstante a transacção 
effectuada, que se tinham de pronunciar, inevitavelmente, 
os honrados prolatores das sentenças rescindendas. 

Fosse qual fosse, dos dois, o sentido, em que se pro¬ 
nunciassem, intervinham, como intervieram, nesse processo 
(do qual se dizem incompetentes para conhecer), ou leco- 
nhecendo-lhe o termo necessário pela transacção opetada, 
ou admittindo-lhe, após esta, a extravagante e illegitima con¬ 

tinuação. 
Mas não podiam deixar de conhecer da transacção, para 

lhe conhecer das consequências em relação ao processo, a que 

ella diz respeito. 
Ora, se com a transacção o que se operava era a acqm 

sição, por interposta pessoa, para Gentd de Castro, dos di¬ 
reitos do exequente, — o que dahi immediatmente i esultva, 
era a confirmação da Companhia nos ,direitos de senhora, 
a ella provenientes da compra, que Gentil de Castro, nas es- 
cripturas de 14 de novembro e 31 de dezembro de 1892, se 

compromettera a lhe fazer boa (54)- 
Em vez de “acompanhar a execução”, como nellas es¬ 

tipulara, para assegurar esses direitos da Companhia, mter- 

, fls. 69 e 76; n vol., fls. 170 e 179. (54) Autos appensos. 
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\ cm Gentil de Castro, sol) o nome do genro, mas sem dissi- 
mnlar que este o representava, nessa execução, para esbu¬ 
lhar a Companhia desses direitos, chamar ao seu poder os 
immoveis, sobre que elles recaem, e com esses bens, pelos 
quaes, em duas escripturas solemnes, contractara pagar-lhe 
a ella 85o:ooo$ooo, com esses bens, a cujo respeito, naquelles 
titulos, reconhecera, confessara, promettera manter o do- 
minio da Companhia, com esses bens, habilmente extorqui- 
dos, ultimar o resgate do seu debito pessoal no Banco. 

As sentenças rescindendas teriam obstado a esta des¬ 
marcada iniquidade, optando pelos effeitos jurídicos da 
ti ansacção. Preferiram sustentar o attentado, optando pelo 
seguimento do pleito, que a transacção encerrava. De sorte 
tl^G julgando-se incompetentes, para conhecer do processo, 
delle effectivamente conheceram, para eleger, dos dois ca¬ 
minhos que offerecia ao julgamento, o contrario ao direito. 

XV 

O Relatorio 

Não sei, pois, como explicar o tópico, annexo á con¬ 
sulta, do relatorio do anuo passado, onde a directoria dessa 
grande instituição de credito, dando conta de taes factos aos 
seus accionistas, diz: 

“Companhia Agrícola e Commercial do 
Brasil. 

“Por sentença passada em julgado, foram os 
bens desta companhia vendidos, para pagar ao 
Banco, sen credor hypothccario. 

“Agora pretende a Companhia, por seus re¬ 
presentantes, rescindir aquclla sentença e onnullar 
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o escriptura dc hypotheca por meio da presente 
acção rescisória, já arrazoada para sentença de pri¬ 
meira instancia.” 

Não ha, nesta série de phrases, uma só verdade. 
Todas ellas induzirão em erros materialmente grossei¬ 

ros contra os documentos dos autos as pessoas, a quem se 
dirige essa exposição de um negocio tão grave. 

Os bens da Companhia nunca “foram vendidos", para 
pagar ao Banco, seu credor hypothccario”. 

Primeiramente, o Banco não era credor hypothecaiio 
da Companhia. Era credor hypothccario dc Gentil de Castro. 

Em segundo logar, as hypothecas existentes sobre os 
immoveis da Companhia não foram feitas poi ella, mas poi 
Gentil José de Castro ao Banco, credor deste, e não daquella. 
E é precisamente a consideração de serem essas hypothecas 
e os demais actos de transmissão estipulados por quem nao 
era dono dos bens, a non domino, o que radicalmente annulla 
taes contractos, e lhes tolhe de todo os ef feitos. 

Em terceiro logar, também não é exacto que esses bens 
fossem vendidos em pagamento de um debito da Companhia, 
por effeito dc uma sentença. Das fazendas que a Com¬ 
panhia reivindica, apenas houve sentença de execução con¬ 
tra quatro: Santa Paula. Santo Antonio, S. Sebastião e Ja- 
tivoca. Mas essa execução não foi por d cinto da Companhia. 
mas por débito de Joaquim Ignacio de Mattos, em penhora 
de seu credor Joaquim da Cunha Bueno, que se presumia 
com direito a essas propriedades, anteriormente vendidas a 
Companhia por uma firma commercial, de que Gentil de 

Castro era gerente. 
Adquirindo, por uma arrematação nulla e mediante a 

interposição judicial de seu genro, essas fazendas, Gentil de 
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Castro, que, pelas duas eseripturíts de novembro e dezembro 
de 1892, ratificando a venda, que dellas fizera, como repre¬ 
sentante daquella razão social, á Companhia, se obrigara a 
lhas recomprar por 85o:ooo$ooo em letras semestraes, rom¬ 
peu esse compromisso, e as entregou ao Banco, não em pa¬ 
gamento de sommas que a este devesse a Companhia, mas 
em resgate da divida que cllc devia a esse estabelecimento. 

As outras seis, das nove fazendas sobre que pende a 
acção, nunca foram executadas, nem vendidas em solução de 
débitos de ninguém. Foram, sim, voluntariamente vendidas, 
por deliberação nulla de uma nuíla assembléa geral da Com- 
panhia, a Gentil de Castro, que, em 3 de agosto de 1895, me¬ 
diante escripturação de dação in solutum (fl. T20), as deu ao 
Banco em pago de um débito do proprio Gentil de Castro, 
e não da Companhia. 

I ampouco é verdade que a acção rescisória pendente 
agora tenha por objecto rescindir a sentença, em cumpri¬ 
mento da qual se venderam em praça as quatro fazendas 
acima nomeadas. As sentenças que se trata de rescindir, não 
são as dessa execução, terminada, com a arrematação dessas 
fazendas, aos 29 de janeiro de 1895, mas os dois accordams, 
proferidos muito mais tarde, na acção de reivindicação da 
Companhia contra o Banco, em 29 de outubro de 1900 e 5 de 
agosto de 1901. 

Em summa, 0 que caracteriza esta questão, ç que 0 
Banco absorveu os nove importantes immoveis da Compa¬ 
nhia, sem ter contra esta nenhum direito creditorio, que para 
com elle a constituísse em obrigação. 

O caso recommenda-se ao estudo como 0 exemplo da 
mais insólita e artificiosa trama imaginada para saldar os 
compromissos de uma pessoa com os bens de outra. 

Eis 0 que, a bem do nome desse estabelecimento, deve 
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chamar para a matéria a attençao dos respeitáveis caracteres 
que o dirigem, convindo advertirem que a causa tem uma so 
instancia, e não,duas, como se inculca, erradamente, no tie- 

cho do reiatorio supratranscripto. 

XVI 

A prescripção 

Recursos ha, de que não lançam mão as boas causas, e 
cujo emprego basta, para se qualificarem as más. 

São estas as que, em falta de outros meios, buscam en¬ 
ganar a justiça, cuidando que os juizes não lêem os autos, ou 

os lêem desattentamente. 
Só assim tem explicação, na hypothese, a evasiva da pre¬ 

scripção, al lega d a nas razoes finaes, cuja cópia instrue a con¬ 

sulta (55) • 
O que deste modo se faz, não é suscitar uma questão, mas 

simplesmente attribuir aos julgadores da causa a negligencia 

de não compulsarem as folhas iniciaes dos autos. 
A prescripção invocada, com effeito, é a instituída pelo 

decr. n 1.445, de 30 de dezembro de 1905, art. i.°, para- 

grapho unico, onde se diz que 

“serão consideradas prescriptas todas as acções ju- 
diciaes, que não forem intentadas contra o extincto 
Banco da Republica do Brasil até 0 dia 15 de junho 

de 1906.” 

Esta lei, aliás, rematadamente inconstitucional, que de- 
rogou! em matéria de prescripção, a favor de um estabelecí- 

(55) Autos (IV vol.), fls. 622. 
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mento baneario, o nosso direito civil e commercial, é, não tem 
duvida nenhuma, como nesse arrazoado lhe chamam, “for¬ 
mal, positiva, peremptória, clara e absoluta” na disposição 
invocada. 

Mas, por isso mesmo, não se applicü ao caso vertente. 
Para que se lhe applicasse, nos termos do seu texto, era 

mister que a acção pendente se houvesse intentado após a data 
nelle fixada, isto é, depois de 15 de junho de 1906. 

Quando foi “intentada” a acção? 
In tenta-se a acção, desde que a petição inicial é submet- 

lida ao juiz e por este despachada. 

Ora, a petição inicial, aqui, datada de 12 de junho de 
1906, recebeu o despacho do juiz no outro dia (autos, fls. 3), 
isto é, dois dias antes do termo legal. 

Mas, se não quizerem que desde ahi se haja por “inten¬ 
tada” a acção judicial e interrompida a prescripção, certo é, 
pelo menos, que o estará com a citação do réu. 

Porque o decr. n. 737, de 25 de novembro de 1850, arti¬ 
go 39, que a lei n. 1.443, de 1903, não derogou. estatue: 

' ' 

• ~ vr \ 

“A citação interrompe 0 prescripção ” 

Na especie, os mesmos autos, e no mesmo lugar (fl. 3'), 
contém a declaração do official de justiça, onde vem certifi¬ 
cado que intimou os dois directores do Banco sobre a petição 
inicial, de que se deram por scientes. 

Esta certidão é precisamente de 15 de junho de 1906, ul ¬ 
timo dia do termo estipulado no acto legislativo, onde assenta 
o privilegio do Banco. 

As datas, portanto, respondem á coarctada. 
E’ simplesmente abrirem-se os autos, 



67 

XVII 

Segunda rescisória 

Do mesmo genero (juc essa é a outra phantasia jui idica, 
a que, nessas allegações, tenta arrimai-se o léu, quando at 
firma que “o intuito da Companhia é rescindir accordams 

proferidos cm acção rescisória (56). 
Se assim íosse, ter ia razão, com ef feito, 0 réu, em incre- 

par a Autora de querer “reduzir a nada 0 caso soberanamen¬ 

te julgado'’. 
Caso soberanamente julgado é, em verdade, na lingua¬ 

gem de um dos nossos maiores jurisconsultos, “aquelle que 
não pende mais de recursos nem de acção rescisória . (Apont. 

sobre 0 proc. civ., n. 185.) 
A acção rescisória não se repete. Se, portanto, havendo 

já intentado uma, promovesse outra agora a Companhia, a 
segunda seria uma tolice, e o caso estaria soberanamente jul¬ 

gado. . 
Mas o asserto de que a Companhia, antes desta, ja moveu 

ao Banco outra acção rescisória constitue o mais palmar dos 
falsos testemunhos contra os proprios autos. 

Delles consta authenticamente, até pelo texto dos accor¬ 
dams cuja rescisão ora se promove, que a acção antciioi foi 

de reivindicação. 
Dar a uma acção de reivindicação 0 nome de acção resci¬ 

sória só por gracejo se concebe. 

Eis o meu parecer. 
Os fundamentos da acção rescisória são exubei antes. 
Para elles contrilme, em alto grau, o Banco da Repu¬ 

blica do Brasil com a parte, inexplicável num estabelecimen- 

(56) Autos (IV vol.), fls. 624 v. 



to da sua respeitabilidade, que, teve, scientemente, nos actos, 
pelos quaes, contra toda a justiça e to^a a razão, se trans¬ 
feriram á sua posse os nove immoveis da Companhia. 

Rio, 29 de julho, 19H. 

Ruy Barbosa. 
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Acerca deste importante livro, diz o Conselheiro Lafayette Rodrigues 
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“Illmo. Sr. Dr. Antonio Bento de Fania 

Li com a devida attenção o seu excellente trabalho sobre a nossa le¬ 
gislação commercial. 

E' elle, na realidade, um commentarlo perpetuo em fôrma de nota 
aos artigos do Codigo Commercial e das disposições das leis posteriores 
sobre o mesmo assumpto. 

As notas contêm: 

a) a ántelligencia de cada artigo, e a resolução das difficuldades 
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d) noticias rapidas, mas exactas, das noções do Direito Civil, ne¬ 

cessárias para a intelligencia do texto, 
e) e íinalmente a jurisprudência dos nossos Tribunaes. 
Tudo isso é feito com critério, sobriedade, justeza e segurança. 
Um trabalho tal constitue um optimo auxiliar para os aue qmzerem 

emprehender um estudo aprofundado do Direito Commercial, mmistxando- 
Ibe indicações preciosas, e será de maxima utilidade para as pessoas que 
carecem a cada momento de consultar a lei commercial e nao daspoem 
de tempo, como juizes, advogados e negociantes, para examinar tratados e 

commentarios ex-professo. 
Felicito-o, e ouso assegurar que em breve o seu livro será um livro 

clássico no nosso fôro. 
Sou com particular estima e muita consideração 

Collega m.0 aff” e obr.u 

Lafayette Rodrigues Pereira.” 

Da meema opinião, em cartas dirigidas ao autor, e que se ^ trans- 
eriptas uo livro, são os Exmos. Conselheiros Carlos Antomo de Carvalho 
Ruy Ba^osa, Cândido Luiz Maria de Oliveira, Silva Costa e Drs. Clov:s 

Bevilacqua, Ulysses Vianna e Sancho de Barros Pimentel. 
Oodigo Criminal Brazileiro, pelo Conselheiro Alencar rarlPe' 8?ooo 

1 2r vol. ..- . 
Codigo do Processo Criminal, de 1“ mstancia, no Braei , com 

■i Lei n. 261, de 3 de Dezembro de 1841 e Regulamento n. 1 , 
de 31 de Janeiro de 1842. Disposição Provisória e Decreto de 
15 de Março de 1842, com todas as reformas que se lhes segui¬ 
ram explicando, revogando e alterando muitas de suas disposi¬ 
ções pelo Conselheiro Vicente Alves de Paula Pessoa. Livro 
indispensável a todos os advogados e aos que lidam no ^ 

criminal. Edição de 1899, 1 gr. vo\' ^Velho" ex-nri- 
Gousultor Eurematdco, por Antomo Augusto Bote ho, CXP 

:rr) TabeUião de Notas com os annexos do Civil, de Ui 
7Z e « e do Crime, da Comarca de Limeira, do Es- ^ 

r^ões positivas nue o Brasil nao oompotd. 1$00o 

cJSZ 1WM 
Compêndio de theorm v Uermeneuüca jurídica, augmentada 

C°m ° CT W de 16 de Setembro de 1890, e reg. 737 de 
com o Dec. n. 7b.l, a nireito nelo Dr. Francisco 
1!50, par. »• te ai Direito d. cidod. 

t “"d. "— »e,o Dr. Viee.te Perrer, 



1 vol. in-4°, nitidamente impresso e encadernado. 
Compeaidio de Direito Militar, pelo Dr. Espirito Santo, 2 gros¬ 

sos vols. enes. 

C0o"I0^0 ieÍS °ivis’ por Teixeil'a Je Freitas, 3» ultima 
Consolidação do Processo Criminal, por Alencar Araripe 1 

«dição, 1 grosso vol. ene.. 

grosso vol. enc. 

Constituição Federal e dos Estados, 1 gr. vol. enc. 

Crime e Repressão, psycliologiti criminal para médicos, juriscòn- 
sultos e sociologos, contribuição para a reforma da Legislação 
Penal, por Aschaffeuburg, 1 vol. enc. 

Criminoiogia, estudo sobre o delicto e a repressão penal por R. 
Garofalo, seguido de um appendice sobre os “Termos do Pro¬ 
blema Penal , por L. Carelii, versão portugueza, com um pre¬ 
facio original por Julio de Mattos, 1893, 1 gr. vol. in-S" enc 

Cyrano de Bergerac, 2» edição correcta, traducção do Dr.’ Car¬ 
los Porto Carrero, 1 vol. brochado.. 

Divisão, demarcação e tapumes, paio Dr. Levindo Ferreira Lo¬ 
pes, 1 volume cart. 

Direito Romano (Elementos de) contendo a theoria dos Insti¬ 
tutos, precedidos de uma introducção ao Estudo do Direito 
Romano de F. Mackelday, antigo conselheiro da Justiça de 
S. M. Rei da Prússia e professor de direito da Universidade 
de Bonn, traduzidos, annotados e comparados com os prin¬ 
cípios do Direito Civil actual, por Antonio Bento de Faria 
bacharel em sciencias jurídicas e sociaes e advogado nos au¬ 
ditórios do Districto Federal, 1 vol. enc.. 

Direito Marítimo do Dr. 'Silva Costa, 2 grossos vols. enes., 1912 

PECULATO E NOTAS FALSAS 

Decreto n. 2.110, de 30 de Setembro de 1909, por um dos 

mais «lustres magistrados da Justiça Federal, que neste 
Districto honra uma das suas Varas, e a cuja inspiração foi 

devido o decreto acima citado, publicado em folheto, com o 
calculo das novas penas, conjunctamente com a lei n 515 
de 3 de Novembro de 1898. Embora simples, são de utilidade 

pratica, pois evitam possíveis erros no calculo de taes pena¬ 
lidades, poupando igualmente o tempo em fazel-o, 1 vol. cart. 

Direito Commercial de César Vivanti, traduzido pelo Dr. J. Alves 
de Sá, 1 grosso vol., 1900, encadernado. 

Diccionarín d,o Direito Penal, pelo bacharel João Marcondes dc 
Moura Roreiro. juiz de direito em disponibilidade, 1 vol. enc. 

Dicríonario da Legislação Oommereial Braziledra, por A. de 
Souza Pinto, contendo a reproducção textual ou analytica an- 

16$000 

15?000 

30$000 

12íj!000 
12$000 

8$000 

10.$000 

3$000 

5,f000 

15?000 

35$000 

3$000 

8,|000 

15$000 
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•tre muitas annotadas, de muitos artigos não revogados do 
respectivo codigo e de leis, decretos e outras exposigoes le- 
•>aes em vigor, concernentes ao commercio terrestre e mariti- 
niv, &B sociedades anonymas e ao processo no .luizo Federal, se¬ 
guido de m, appendlce, no qual se acham alphabeticamen 
oordenadas difterentes disposições regulamentares excedentes 
da esphera do Direito Commercial (mas com es a ”atena 
relacionadas) e de um quadro de legmlaçao concordada, - g '• 

vols form. grande, 1.600 paginas, enes. 
T T-T Pnrrfia Telles 2 vols. enes., nova Digesto Portugncz, poi .T. H. Coirca L , _ 12$000 

edição, 1909 . , „ 
Direito das Acções, pelo Dr. João Monteiro, lente e^ directo^ 

Faculdade de Direito de S, Paulo, Ke|den e resignatar g$ooo 

Instituto dos Advogados de S. Paulo, etc. ■ • 
Direito Administrativo, pelo Dr. Viveiros de Castro, 2^ edlç , 

1912, consideravelmente augmenlada, ^ ^> B$000 
Direitos autoraes, pelo Dr. Samuel Martins, 1 volume......... 

•+ r- (A vida do) por Abel de Andrade, obra comprehen- 
“dendo oos seguintes assumptoos: Introducção sobre a questão 

social, Natureza do Direito, Direito social, Codigo do D.ie 
Civil e Applicações antbropologicas 1 vol. en ,. . 

Direito Civil, pelo Dr. Coelho da Rocha, 2 vols. enc. .... 
Direito Constitucional Brasileiro, reforma das Instituições i - gíoo() 

cionaes, por Alfredo Varella, 1 ^° ■ ^Ciqo7"lv‘ol ene .. 9!f000 
Direito Commercial, pelo Dr. Fulgeim O 1 07 1 voh 

Direito das ^PeSOSaS Ju- 

SÍ. c d^res do Codigo Civil Brasileira Na 

opinião unanime dos jurisconsultos esta ê a 3ra P 
egreglo Jurista brasileiro. 2 vols. de cerca de 600 pags. cada ^ 

um.... 20?000 

Vende-se cada volume seperaaa"1G ‘Medição 1908 1 vol. 258000 
Direito de Familia por . B?000 
Decisões da Kepuhlxca de 1907, ^ ^ B?000, enc. W)00 

Decisões da Repub íca ’ ünidos, de Cooley, tradu- 
Direito Constitucional dos Estados 10$000 

m,.iv„i. Mm 
Direito latcmarOn , P carneiro Pacheco, t.lPOBSO 
Direito de Retens&o do Dr. A- 9. . ICÇOOO 

vo1- ...''in’Dr Pedro Dessa, 1909, 1 vol, 
Discripções e Polemicas, pelo Dr.   10í000 

br. 8$000, enc., nf,i0 T)r Fclicio Buarque, 1908, 
Divisão dc Terras Particulares, pelo Dr. D 01 . 9$000 

1 vol., br. 6$, enc. • 

W tâ 



* 
1 

_6 

mTs: -■ -» ■ 
Este livro estã a par da nova legislação . 12$00° 

D‘"'otYJ'”"'’"'4'’ "* ■»'' A- Botem,. „ M1Ho. , 

* ■».«'. 8'000 

Dn:%:c"re‘ ™;,: ^ ~ 3,000 

7,000 

15,000 
Sobre o valor desta obra vide “Revisto fln tv”. 18?00° 

7, pag. 597. e ttevista de Direito”, vol. 

Execuções e sentenças, pelo Dr. Samuel Martins 1 „ i 

Epanaphoras, Colleecão dP pareceres dn f n , . 8$00° 
de niivoi^o i 6 1 <lreccres do Conselbeiro Cândido 
de Oliveira, 1 grosso vol, br. 10?000, ene 00 

allencias (Das), pelo Dr. Bento de Faria, 5« edição’ 191“' V "V 13?00° 
encadernado. . . euiçao, 1913, 1 vol. 

Eamilia e Divorcia, pelo Dr. Sampaio ’e Mello' 1 vol' 'ene. 15í°00 

«r; tzt Dr-A,me,a* ^^ 10,000 

F“t.t:,oM^ 5,000 

^ ^ « 18,000 

Guia Policial, por Devindo Ferreira Lopãs’ 1 v„V "Pn'. 10$00° 
Guia dos Tabelliães, 'por Miranda^l vobU ^ ^. 6Í00° 

lufancm abandonada (A), por Franco Vaz 1 Vol"enc. 
Instiuições do Direito Romano Prive,1o . 10$00° 

~ L^^~vifvFt rr2 ' 
, p„,llh„. p,lo Dr Le; , Y 15,000 

cart., 2“ edição, 1910 erreira Lopes, 1 vol. 

Juiz de Paz, pelo Dr. Devindo Ferreira T onoV <>'•'' ,• . 6$00° 
Legislação comparada (Curso de) nrnf ' 2 edl6ao- 1 vo1-enc. 12$000 

r *raYs zifz it 
Lei c Regulamento do Sorteio Militar, í vo, br ' ' 10$00° 

’ VUI’ or. 2$000 
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I<eis usuacs cia Republica dos Estados Unidos elo Brasil, pu¬ 
blicadas por ordem do Exm. Sr. Dr. ,T. J. Seabra, Ministro da 
Justiga e Nogocios Interiores, pelos Drs Tarquinio de Souza, 
lente cathedratlco da Escola Naval e da Faculdade Livre de 
Sciencias Jurídicas e Sociaes do Rio de Janeiro, e Caetano 
Montenegro, juiz do Tribunal Oivil e Criminal do Distrioto 
Federal, 1 vol. br. 10$, enc. 13$000 

Manual dos Advogados —• Assessor Civil, por Nabuco de Araújo, 
2 vols. enes. em um. 15$000 

Manual Orphanologico, polo Dr. Nabuco de Araújo, 1 vol. enc.. 10$000 
Manual do Empregado das Delegacias liscaes, coordenado por 

Alfredo Pinto de Araújo Corrêa, emprego de Fazenda. 1908, 
1 grosso vol. br. 12$, enc. 15$000 

Moura —- Manual do Edificante, os Direitos do proprietário e 
do inquilino accommodado ao fôro, contendo os julgados e 
leis, inclusive a lei de desapropriagão por utilidade publica 
pelo Dr. 'Sá Albuquerque, 1 grosso vol. 1913, enc. 15$000 

Marcas de Fabrica e de commeroio e nome commercial, pelo 
Dr. Antonio Bento de Faria. Este importante trabalho é um 
longo e proficiente estudo de doutrina, jurisprudência e le¬ 
gislação comparada e direito internacional. 

O seu autor, já bastante conhecido por trabalhos congene- 
res que lhe grangearam solida reputação na litteratura ju¬ 
rídica nacional, vem ainda enriquecel-a com essa excellente 
monographia, em que são discutidas e realizadas as questões 
que commummente se agitam relativas a tão difficil assumpto. 
Um volume de mais de 400 paginas, enc. 16$000 

Medicina Legal, de Souza Lima, 3" edigão, 1909, 1 grosso vo¬ 
lume br. 15$, enc. 18$000 

Novíssima Lei de Fallencias, pelo Dr. Bento de Faria. Decreto 
n. 2.024 de 17 de Dezembro de 1908, 4“ edição 1913, anno- 
tada e comparada com a Doutrina e jurisprudência Nacional 
e Estrangeira, 1 grosso vol enc. 15$0Q0 

Acerca deste importante livro, assim se exprime o Jorwil âo Oom- 
mervio de 31 de Agosto de 1913 — Dm Fallencias — Dr. Bento de Faria: 

O conhecido editor e livreiro desta Capital, Jaeintho Ribeiro dos 
Santos, acaba de prestar mais um rcdevantlssimo serviço ás lettras jurí¬ 
dicas e ao Fôro, dando a publicidade -— em 5'1 ediegão — a magnífica obra 
— Vas FiFAençía3 — âo illustrado e provecto Advogado Dr. Bento de Faria. 

A nr va ediegão de tão utll, quiçá necessário livro, rocomme.nda-se não 
só pelo perfeito e escrupuloso acabamento da fórma, nitidez de impressão 
e superioridade de todo o material empregado, como principalmente pelo 
considerava! desenvolvimento dadr, aos commentarios do artigo da lei . 
n. 2.024, dc 17 de Dezembro de 1908, â luz dos princípios e doutrinas sus- 



assumpto.P ^ ^ autonzados e modernos escriptores que tratam do 

««rzsjr r,r,z,:rirdto“ —» 
bunaes e Juizes sobre pontos divergentes de J018°eS prc>ferl'los por Tri- 
tena, e que os elucidam por ormnS) rn M’U'P"rtantt‘ e ma- 
respeito. P c.mpleto, constituindo jurisprudência a 

Que se dedicam ás lides forenses — f°nSUlta 36 iniPõem a todos os 
e mdispensuvel aos que se consagram o aávOBaãoa- so»citadores. etc. 

Dividido o trabalho em tres Ze C°Tmercio- 
tarlos á precitada lei 2.024. em vW-TZ a,Primeira cs commen- 

decretos n. 707 de 9 de Outubro de 1850' “aPPendÍce”> 

cidm commettidrs nos municípios das fritei Crl’neS Úe roubo a homi- 
de 24 de Outubro de 1890, qUe jBatitu \ rdS' moe,da faltl1. etc.: n. 916 

merciaes; n. 2.044 de 31^^ LTof° ^ ou razões com- 
bm e a nota promissória e regula usinar qUe düfme a letra de cam- 

t *•»»* 1Agostci .d?í91í" m e- «->-«*. 
cheques. que reSula a emissão e circulacão de 

Alphabetico e Remissarío”!" l'm bem °rganizado e minucioso “Repertório 

do InlSmaro/rolrTVxtLrdil5; ~ “DaB ^cias- - obra 
quer encarecimento. " ' a u i idade pratica, que dispensa qual- 

*Tms!ive' °cuja ^ se 
“ m»"“» •»aive„M :zcz:: e 

K”í Vl,íl"'s * c-“™' ««■«. 
A .. S.fOOO 

“»*» «■«-i.™,, * com. 

dicas, acaba de nos offere^ mais^rnvredlt0' - melhores obras iuri- 
blicadc. — A Nova Escola Penar — d, ■ h r T®1080 qUí‘ aeaba de ser pu- 
Divre de Direito, Dr. Viveiros de Castr, , fprofeS90r da Acuidade 
ridicas. S de Castro’ tao cado roubado ás lettras ju- 

legcu târgninl^néslrífLbalhoT^íridi Pr0ft'Mo1' quc aos estudiosos 
quer pela elevação de c^río e Cada QUal mais adm”’a-b 
pela belleza da linguagem e esmerí do estym -T^fr quer 
mendar a 2» edição da Nova Escola Penal. ’ 8ufflc,ent‘‘ P»ra recom- 

Livro de combate, de actuaHrn,u0 „ i 
didactico, doutrinário e de propáeanrl 'Va al' mestirnavel, a um tempo 
têm sêde de saber, pr"P‘*«anda, ,m,poe-se a todos a.quelles que 
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Nelle acham-se condensadas tcdas as theorias de Lombroso, Ferri, Ga- 
rofalo, Tarde e outros procerea da moderna Criminologia, além dos con¬ 
ceitos pmprios emittidis com grande saber e proficiência pelo seu iliustre 
autor. 

Em fim, é a Nova Escola penal um livro indispensável aos homens de 
lettras; e para recommendar a sua 2" edição, ora dada á publicidade, 
bastam o interesse que despertou e a celeridade com que foi esgotada a 
primeira edição.” 

Nova Consolidação das Alfândegas: additada pelo Dr. Sá Albu¬ 
querque, 1912, 1 grosso vol. broc. 7$, enc. 10?000 

Novíssima Lei dc Fallencias, pelo Dr. Sá de Albuquerque, De¬ 
creto n. 2.024, de 17 de Dezembro de 1912, 3“ edição, consi¬ 
deravelmente augmentada, contendo os accordams e a juris¬ 
prudência da nova lei e legislação comparada, annotada e 
contendo: 

a) emenda apresentada pelo Senador Urbano dos Santos, 
moldada no trabalho do Dr. Carvalho de Mendonça, apre¬ 
sentada como substitutivo ao projecto vindo da Camara 
dos Deputados; 

b) parecer da Commissão de Justiça e Legislação do Se¬ 
nado sobre o suüsuiõtivo; 

c) emendas ao substitutiva votadas pelo Senado; 

d) uma importante monograpüla sobre fallencias das socie¬ 
dades anonymas; 

n) transcripção da legislação citada em vários artigos da 
Lei do Fallencias; 

f) um minucioso Formulário; 

g) indice alphabetico das matérias contidas no Decreto 
n. 2,024, de 17 de Dezembro de 1908, 1 vol. enc. 5$000 

Sobre este trabalho de fallencias, aliãs o melhor que appareceu, 
vide a respeito o que diz o Dr. üento de Faria na “Revista de Direito”, 
vol. XI, pag. 626. 

Notas Forenses, pelo Dr. Monte-Raso, contendo princípios, ma- 

ximas, regras e questões praticas do direito em seus diversos 
ramos com a legislação respectiva e, em appendice, a Novís¬ 
sima Reforma Judiciaria e actos do Ministério da Justiça desde 
a data da mesma até hoje, 2 vols. enes... 12$000 

Nullidadcs dos Actos Judiciaes, pelo Dr. Martinho Garcez, 2“ edi¬ 
ção, 1912, 2 grandes vols. enes. 30?000 
Vende-se separadamente cada volume enc. 15$000 

Acerca deste importante trabalho, assim se exprime o 
Jornal do Oommercio de 23 de Abril de 1911: 
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5==-“— 

que sobre suÍZ 7^ ^ 6 erudi^° coordenar tudo 
atatando ^ . f lnteressar’ historiando as origens e con¬ 
statando as doutrinas e jurisprudências recentes. 

A 2‘ é dividida em duas partes!'uma gêraí,'“pro‘- 
pedeutica das nullidades”, e outra especial, anatomia d0; actos 
jurídicos, e contem capítulos e paragraphos novos. 

° hVir°' Pela erudiSâ0 com Que esgota as questões que de- 
ate e esclarece, ficará, por certo, na nossa litteratura jurídica, 

onde nao abundam obras sobre esta particularidade. 

a ° excellen,te livro d0 Sr- Dr. Martinho Garcez será gúiá 
cunar s ^!0gados e “^^rados que se tenham de oc- 
cupar das nullidades, sob o ponto de vista do direito substan- 
tivo, que e o unico de que trata. 

Obrigações, por Lacerda de Almeida, 1 vol enc 

Obrigações, de Pothier, com annotaqões da C. Telles,'2'vols."encs 
Fareeer sobre o Codigo Civil Brasileiro, pelo Conselheiro Ruy 

Pbilosophia do Direito, pelo Dr. José Mendes,’ l ” voV. " enc.’. 

Praxe forense, pelo Dr. Levindo Ferreira Lopes, nova ”ed’iCão'au- 
gmentada e annotada de accôrdo com as novas leis de fal- 
leneia, letras de cambio, notas promissórias, direito mariti- 

“°’.etC” etC- até esta (1910), 1 grosso vol. rica- 
mente impresso e encadernado . 

^rJ0™1186’ Pel° Dr- Gak]ino Siqueira,” 1908,’Tgr’."vol” de 900 pags. ene. 

Pri,deeFrêittnlr i,C 6 S°UZa' annot:ad’a’s por Teixeira de hreitas, 1 vol. enc., edição de 1907. 

PrOCDecSr0etCoTT7eÍad Dr‘ Antõmo Bento'd’e Faria, uecreto n. 7.7, de Novembro de 1850, annotado de accôrdo 
com a dourtina, a legislação e a jurisprudência e seguido 
de um appendice, 4" edição de 1913, 1 vol- enc... 

Processo Civil, pelo Dr. Teixeira de Freitas Junior, 1 vol enc 
Processos Especiaes, por Tinoco, 1 vol. enc. 
Processo e Julgamento, pelo Dr. José Vieira de Castro' 1 vol’ br 

Processo Criminal, pelo Dr. Galdino Siqueira, 1 vol 1910' 
enc. ’ ’ 

20?000 

10.$00Q 

9$000 

15$000 

io$eoo 

18$000 

10$000 

151000 
8$000 
9$000 
3$00« 

12$000 
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Processo Criminal, pelo Dr. Alfredo Pujol, 1908, 1 gr. vol. 
enc. 

Projecto do Codigo Civil, pelo Dr. Clovls Bevilacqua, 8 vols. 
enes. em 4 . 

Brochados . 

Pvomptuario das Leis Civis, por Teixeira de Freitas, 1 vol. enc. 

Promptnario Municipal, por Levindo Ferreira Lopes, 1 vol... 
Questionário do Jury, pelo Dr. Moraes Mello Junior, 1908, 1 

vol. enc. 

Questões Jurídicas, pelo Conselheiro Franklin A. Menezes 

Doria, 1 gr. vol. nitidamente impresso e bem enc., in-4'’ 
Questões do Direito Penal, pelo Dr. Viveiros de Castro, 1 

vol. enc. 

Reforma Judiciaria, por Levindo Ferreira Lopes, 1 grosso 
vol. enc. 

Regulamento da Nova Lei de Fallcncias, decreto n. 4.855, 

de 2 de Junho de 1903, annotado de accôrdo com a doutrina, 
legislação e a jurisprudência e seguido de um formulário, 
por Antonio Bento de Faria, 1 vol. enc. 

Retroaetividade das leis civis, pelo Dr. Reynaldo Porehat, 
1 vol. brochado . 

Repertório Jurídico. — Importante trabalho do advogado Dou¬ 
tor João de Sá Albuquerque, autor de outras publicações 
conhecidas do nosso publico scientífico. Esta obra, que 
acaba de entrar em circulação, recapltula em ordem al- 
phabetiea, disposições de direito e jurisprudência brasileira 
civil, commercial, orphanologica, criminal em geral, e doo 
Districto Federal, comprehendendo as transformações por 
que tem passado o direito pátrio até a data da sua pu¬ 
blicação, 1910, 1 gr. vol. com cerca de 1.000 pags., enc... 

Reparação ãs viotimas do delicto, por Garofalo, 1 vol. enc... 
Repertório do Crime, pelo Dr. Silva Caroatá, contendo o ex- 

tracto de toda a legislação policial e criminal em vigor, 
avisos e decisões dos Tribunaes, sobre jurisprudência cri- ' 
minai, etc., 1 vol. enc... 

B.eplica sobre a reducção do Codigo Civil, resposta ao professor 
Carneiro, da Bahia, pelo Conselheiro Ruy Barbosa, 1 grosso 
vol. enc.. 

Revista de Bix-eito (Civil, commercial e criminal) — Esta ex- 
cellonte e importantíssima publicação mensal de doutrina, 
jurisprudência e legislação nacional e estrangeira, dirigida 
pelo illustrado e competente jurista Dr. Antonio Bento de 

Faria, entrou no 5° anno de existência, tendo merecido os 

applausos reiterados e a franca acceitação por parte da 
imprensa e dos juristas de todo o Brasil. 

9$000 

35$000 

20$000 
16$000 

4?000 

12?000 

10$000 

12$000 

12$000 

7$000 

4?000 

20$000 
8$000 

8.$000 

10$000 
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é a UDanime ^ t0da a impre,1Sa 6 ^ entendidos 

a, condigõe; nSJS.TíSX2 S JT* 
Assignatura „„ ,• .„no de S"':"””; “ 

Assigiiatura para o estrangeiro. 
Volume brochado 12$, enc . 
Fasciculo . . 

Colieceâo completa, 28 võis.'cncs!,‘bVlia'ênc. 
laem brochada . . 

Indic da collecção até ta0 vol. 25, br. 20$, enc. . . . .. 

N. B. — Só se aceitam reclamações sobre éntVeaad» 

e outro para o redactor. S 

Revista da Academia Brazileira de Letr,s. a* fasdculo br... 
Collecção dos 8 íasciculos .brs. 
Collecção dog 8 fasciculos enes. 
Assignatura annual, br. .." 

R"™?„*P””"" p"; ,“ío T,'‘»' £' a™»í.: í 
n°‘Mhod7 E**rl,v4“ * ’ P» Antônio ' Augôôtô' 

telho, 1 gr. vol. in-4», nitidamente impresso, enc 
Roteiro clo Jury> por Lev.ndo Ferrelra T vol ^ 

Satisfacçao clo dainno can^Tílo i •• * * * 

Silva Coata, 1 vo. 0^ .. . "“*0: »« »"• * 

Servidões d. Camiah, pelo Dr. J.,., MendeV. l'vol ônô. 

Vrr»r."'.K':.Dr: >' »>: • w 
Taxionomia Social, de Fausto Cardoso, 1 vol. br.'. 

Testamento e Successões: decreto n. 1.839, de Zl de Demem 

!r° de í907’ o deferimento de herança no Caso ^ 
successões ab intestato”, annotado de accOrdo com as 

alterações feitas pelo referido decreto, trazendo o historlco 
e discussão da lei e um minucioso formulário, onde se en¬ 
contram as varias fórmulas de testamentos adoptadas em 

tl reito, facilitando assim a qualquer pessoa fazer o seu 
-estamento, sem outro auxiliar a não ser as claras ex¬ 
plicações que contém a referida obra; pelo Dr. .Toão de 
Sa Albuquerque, 1 vol. 2» edição, consideravelmente augmen- 

tada, cart. 

35$000 
40$000 

15$000 
5$000 

420$000 

280$000 
24$000 

3$000 
24$000 
36$000 
10$000 

15$000 

15$000 
5.$000 

6$000 
12$000 

7$000 
31000 

3$000 
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ÍNDICE DO TEXTO DO LIVRO “TESTAMENTO E SUCCESSÕES” 

Caducidade das disposições testamentarias. 
Cartas de consciência. 
Codicilio. 
Coelho e Campos. 
Curador de Orphãos. 
Curador de Resíduos. 

Decreto n. 1.839, de 31 de Dezembro de 1897. 
Desherdação. 

Desherdação dos descendentes pelos ascendentes (causas). 
Erico Coelho. 
Feliciano Penna. 
Fidei-commisso. 

Formula do termo da declaração no testamento nuncupativo. 
Historico da Lei. 

Juiz a quem compete abrir e fazer cumprir os testomentos. 
Juizes de orphãos o ausentes. 
Meira e Sá. 

Não podem fazer testamentos. 
Não podem ser testemunhas nos testamentos. 
Pareceres da Commissâo de Justiça e Legislação do Senado. 
Parecer da Commissâo de Constituição e Diplomacia. 

Pessoas que não podem ser valídamente comprehendidas como herdeiros, 
nos testamentos. 

Projecto apresentado ao Senado e pelo Senado. 
Revogação dos testamentos. 
'Testamento publico. 
Testamento cerrado e fórmula. 
Testamento particular o fórmula. 
Testamento do soldado. 
Testamento nuncupativo. 
Testamento de mão commum e fórmula. 
Testamento maritimo. 
Testamento rural. 
Testamento feito em tempo do peste. 

Tarifa das Alfândegas, com a nova modificação atô 1913, 1 vol. 8$000 
Terras em Divisas, pelo Dr. Francisco Paula Lacerda de Al¬ 

meida, autor do Direito das Cousas e Obrigações, 1 vol. enc. 6$000 

Tratado das obrigações pessoaes e reciprocas, por Pothier, 
traduzido pelo Dr. Corrêa Telles, 2 vois. enes. lOífOOO 

Thooria do Processo Civil, comparado com o Commercial, por 
Paula Baptista, 1 vol. enc., 7a edição, 1910. 15$000 
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T“”?êaS„P~r"r C'>“”7"“1 ‘ OMI- ■>" J«» Monwr., 0 eclltao 1913, obra completa em 1 íro««n 

*m—™i- «*“■ SS 

° vo1- ellc- em couro, bella edição. ’ , 

do C^r^í^oT^: ^ vIC 

do advogado Alberto AJtoníÍ^oÍres^^edTção Crimina1”’ traducção 
1909. ar6S' 2 edl5ao de J. Ribeiro dos Santos, 

merRoeTntrrsaec^Í“taadoebrqaUerer COnsid™° sobre o 
de transformações radicaes no"lmM mals de mei° século 

=~ ru 
tudantes de dleito " legÍSlador-- a advogados e aos os- 

dir^r7^: dVptirt-.r emritos reformadores d° 
introduzio nos seus nturZ «T ' 03 systemas de prisões, cedo 

numero, o methodo comparativo hoje^tlnto^em"111103’ qU6 ^ ^ grande 
nuciasidade com que trata da nrova 11* ^ 6 P°r ^ Pela mi‘ 

popuiar em todas - -^rcMiSr.do process°cri- 

phiiippe, ™:’:z:t:z0zvz^: —osBRunhaid’ ^ 
Força da rotina, ou falta de qualidade nos outros ? 

Entendemos que é isso devido antes aos motivos acima indicados P 

z:z“ “ "vro em ‘,u“,k’ - “i'”- nôT:;:: 
do nE,omaiS nt° 6 PreCl8° d‘Zer S0bre obl'a tâ0 conhecida. A nova edição 
de formT ° eCeU ° editor um ^empiar em carneira, é bem cuidada e de formato commodo ao manuseio." cuiuaaa e 

£”.b™ T,Vr‘T ^ mesm ’tr‘ " “R" , . XI, pag. G26, feita pelo Dr. Bento de Faria 

Tres Escolas PenMS (As), pelo Dr. Muniz Sodrô de Aragão. 
X vol. enc. 

TJniversalisação do Direito, por João Monteiro, ! vol. br 8$ 

Vademecum Forense, poV enVaCa^' ^^modad;' Lo Vôro, 

deZln aS leiS 6 3ulgados atô fcoie pelo Dr. João de 
de Sã Albuquerque, 1 grosso vol. 1913, enc. 15$000 








